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PREGÃO PRESENCIAL N9 113/2017
PROCESSO LC n.9 177/2017
HOMOLOGADA 11/08/2017

1

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de diversas
adesivagens para a realização da 19^ Oktoberfest no Município de Pato
Bragado - PR.

FORNECEDOR: JOAIR JOSE LICHEWICZ - MEI

VALOR GLOBAL: RS 3.550,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESiVIANN

Av. Willy Barth, 2885
"www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do li/lunicípio de Pato Bragado
DÍPARTAMENTO DE U€ITAÇÃO ECOMPRAS



Prefeitura do Município de Pato Bragado

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N2 113/2017.

Estado do Paraná

Process>:> LicUljriü

N*

Regime de Contratação: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de diversas adesivagens para a realização da

19^ Oktoberfest no Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia
anexo ao EditaL

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 11 de agosto de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
wwvi/.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato^ragado - PR, ms vinte e quatro dias do mês de julho de 2017.
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PARA:

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAfiECER JURÍDICO IHICIAL

PROCURADORIA JURÍDICA

PREFEITO

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.® 113/2017

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato os quais tem por objeto a contratação de empresa para
fornecimento de mão de obra e material para adesivagem e pintura.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificações do objeto da presente licitação, descrição dos produtos, vigência da
contratação e estimativa de preços, bem como a informação referente à dotação
orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo.

É o Relatório.

PARECER JURÍDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinamos
que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.° 10.520 de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.° 3.555/2000, encontrando-se aptas para serem
executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que
comprove melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 24

Í9.724
Procurador Jurídico Municipal
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

De: Departamento de Cultura

Para: Departamento de Compras

Pato Bragado ~ PR, em 13 de julho de 2017.

Assunto: contratação de serviços de adesivagem de um painel, pintura de nlaca e adesivos

perfurados -19" Oktoberfest - edição 2017.

SOLICITAÇÃO

Diante da realização da 19® Oktoberfest - edição 2017, dias 13 e 14 de outubro solicito

autorização para iniciar o processo licitatório para contratação de serviços de adesivagem de um
painel, pintura de placa e adesivos perfurados. Segue descrição abaixo, constando os valores
mínimos, provenientes dos orçamentos.

Impressão digital e aplicação de adesivos para placa de lona de 2x3 metros e dois lados. A placa
está localizada na esquina das avenidas Willy Barth e Continental. Apresentação da arte final,
marca, tipo, descrição, materiais e modelos por conta da contratante antes da impressão.
VALOR TOTAL: R$ 1.980,00

Pintura de uma placa de lona medindo 10x1 m, localizada no portal de entrada do município de
Pato Bragado.

VALOR TOTAL: R$ 1.390,00

Dois adesivos perfurados com impressão digital, medindo 1,90x85 cm para veículos modelo
Volare.

R$ 224.25, cada

VALOR TOTAL: RS 484,50

Um adesivo perfurado com impressão digital nas dimensões de 1,24x70 cm para veículo Fiesta.
VALOR TOTAL: R$ 130,00

Dois adesivos perfurados com impressão digital, de 1,32x42 cm para veículo Spin.
R$ 83,16, cada

VALOR TOTAL: R$ 166,32 ^

Av. Willy Barth, 2885 -Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95^^.4^/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bicado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Um adesivo perfurado com impressão digital, medindo 1,22x76 cm para veículo corolla.

VALOR TOTAL: R$ 139,08

VALOR TOTAL DOS ORÇAMENTOS: R$ 4.289,90

Atenciosamente,

Cristiane ScheuermannBonatto

Secretária de Educação e Cultura

ía-uJLoYlK
Paula de Oliveira

Diretora do Departamento de Cultura

>érgio Gossenheimer

Presidente da CCO -19^ Oktoberfest
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. Errmail: andrecaflò'swall@hotmá]l,òqni;,. ^
Rua Tocantins, 966 - Centro

Telefone: (45) 3257-1709

ORÇAMENTO

Quantidade Descrição Valor Unit .Vaíor Total
01 IMPRESSÃO DIGITAL EAPLICAÇÃO DE ADESIVOS

PARA PUCA DE LONA MEDINDO 2MX3M, 2 DOIS
upos LOCALIZADA NA ESQUINA DAS AVENIDAS

WILLY BARTWÇOM AVENIDA CONTINENTAL

Apresentação da arte final, marca, tipo, descrição,
materiais è modelos por conta da contratante antes
da impressão.

R$ 2.178,00 R$ 2.178,00

01 PINTURA DE UMA PLACA DE LONA MEDINDO

lOMXlM, 1 LADO LOCALIZADA NO PORTAL DE

ENTRADA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGACÍO.
Apresentação da arte final, marca, tipo, dekríçâo;
materiais e modelos por conta da contratante antes
da pintura.

RS 1.529,00 R$ 1.529,00

02 ADESIVO PERFURADO COM IMPRESSÃO DIGITAL
MEDINDO 1.90X85CM PARA VEÍCULOS VOLARES.
Apresentação da arte final, marca, tipo, descrição,
materiais e modelos por conta da contrátahte antes
da impressão.

R$ 246,65 - RS 493,30

01 -ADESIVO PERFURADOS COM IMPRESSÃO DIGITAL
MEDINDO 1.24X70CM PARA VEÍGULÇ FIESTA.
Apresentação da arte final, marca, tipo, descrição,
materiais e modelos por cónta da contratante antes
da impressão. \

R$ 143,22 RS 143,22

02 -ADESIVO PERFURADO COM IMPRESSÃO DIGITAL .
MEDINDO 1.32X42CM PARA VEÍCULO SPIM .
Apresentação da arte final, marca, tipo, déscrição,
materiais e modelos por conta da contratante antes

da impressão.'

RS 91,47 RS 182,94

01 ADESIVO PERFURADOSCOM IMPRESSÃO DIGITAL

MEDINDO 1.22X76CM PARA VEÍCULO COROLLA,

Apresentação da arte finai, marc^, tipo, descrição,
materiais e modelos por conta da contratante antes
da impressão.

RS 152,98 RS 152)98

VALORTOTAL:R$ 4,679.44

Entre Rios do Oeste^ PR, 11 de Junho de 2017

14.209.253/0001-84
n



1 Faixas, Painéis, Piacas, Banners, Cartões De Visita, Faixadas, Adesivos, Luminosos e Letreiras Em Gerai
JOAIR JOSÉ LICHEWICZFILHOMEt CNPJ:23.926.036/0001-04

Tel:(45)3282-1129 e Cel:[45}9908<0385
R. Paranaguá,1805 Pato Bragado - Pr manchanegrapb@liotmaiI.com

Comunicação UísnalaLfitreIros

Orçamento

Conforme solicitado estamos enviando este orçamento para Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado Pr.
Para adesivagem de um painel, pintura de placa e adesivos perfurados para a divulgação

da oktoberfest edição 2017.
No qual segue modelo, medidas e valores abaixo;

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR UN. TOTAL

01
-IMPRESSÃO DIGITAL EAPLICAÇÃO DE ADESIVOS PARA PLACA DE LONA MEDINDO 2MX3M, 2 DOIS LADOS
LOCALIZADA NA ESQUINA DAS AVENIDAS WILLY BARTH COM AVENIDA CONTINENTAL. Apreseiitação daarte
final, marca, tipo, descrição, rnateriaise modelos porconta da contratante antesda impressão.

01 R$ 1.980.00 R$ 1.980.00

02
-PINTURA DEUMA PLACA DELONA MEDINDO lOMXIM, 1 LADO LOCALIZADA NOPORTAL DEENTRADA DO
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO. Apresentação daarte final, marca, tipo. descrição, materiais emodelos por con/a da
contratante antes da pintura.

01 R$ 1.390.00 R$ 1.390.00

03
-ADESIVO PERFURADO COM IMPRESSÃODIGITAL MEDINDO 1.90X85CM PARAVEÍCULOS VOLARES.
Apresentação da arte final, marca, tipo, descrição, materiais e modelos porcontadocontratante antes da impressão.

02 R$ 224.25 R$ 484.50

04

-ADESIVO PERFURADOS COM IMPRESSÃO DIGITAL MEDINDO 1.24X70CM PARA VEÍCULO FIESTA.
Apresentação da arte final, marca, tipo, descrição, materiais e modelos porcontada contratante antes da impressão. 01 R$ 130.20 R$ 130.00

05
-ADESIVO PERFURADOCOMIMPRESSÃO DIGITAL MEDINDO 1.32X42CM PARAVEÍCULO SPIM.
Apresentação da arte final, marca, tipo, descrição, materiais e modelos parcontada contratante antesda impressão. 02 R$ 83.16 R$ 166.32

06 -ADESIVO PERFURADOSCOM IMPRESSÃODIGITAL MEDINDO 1.22X76CM PARAVEICULO COROLLA.
Apresentação da arte final, marca,tipo, descrição, materiais o modelos porconta da contratanto antes da impressão.

01 R$ 139.08 R$ 139.08

TOTAL R$4.289.90

Pato Bragado 10 de Julho de 2017
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ORÇAMENTO

lUANT. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VAL(
1 -IMPRESSÃO DIGITAL EAPLICAÇÃO DE ADESIVOS PARA PLACA DE LONA

MEDINDO 2MX3M, 2 DOIS LADOS LOCALIZADA NA ESQUINA DAS AVENIDAS
W/ILLY BARTH COM AVENIDA CONTINENTAL Apresentação daartefinal, marca,
tipo, descrição, materiais e modelos por conta da contratante antes da
impressão.

R$ 2.079,00 R$2

1 -PINTURA DE UMA PLACA DE LONA MEDINDO lOMXlM, 1 LADO LOCALIZADA NO
PORTAL DE ENTRADA DO MUNICfPIO DE PATO BRAGADO. Apresentação da arte
final, marca, tipo, descrição, materiais e modelos porconta da contratanteantes
da pintura.

R$ 1.459,50 R$ 1

2 -adesivo" PERFURADO COM IMPRESSÃO DIGITAL MEDINDO 1.90X85CM PARA
VEÍCULOS VOLARES. Apresentação da arte final, marca, tipo, descrição, materiais
e modelos por conta da contratante antes da impressão.

R$ 235,46 R$ 4'

1 -ADESIVO PERFURADOS COM IMPRESSÃO DIGITAL MEDINDO 1.24X70GM PARA
VEÍCULO FIESTA. Apresentação da arte final, marca, tipo, descrição, materiais e
modelos por conta da contratante antes da impressão.

R$ 136,71 R$ 1;

-ADESIVO PERFURADO COM IMPRESSÃO DIGITAL MEDINDO 1.32X42CM PARA
VEÍCULO SPIM .Apresentação da arte final, marca, tipo, descrição, materiais e
modelos por conta da contratante antes da impressão.

R$ 87,31 R$ i:

L -ADESIVO PERFURADOS COM IMPRESSÃO DIGITAL MEDINDO 1.22X76CM PARA
VEÍCULO COROLLA. Apresentação da arte final, marca, tipo, descrição, materiais
e modelos por conta da contratante antes da impressão

R$ 146,03 R$ 1^

r dosament

Pauto Fernãndo Sima

CÉU AZUL-PR, n DE JULHO DE 2017
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ITEM QUANT. ACW M.NEGRA DESTAQUE SOMA MEDIA TOTAL

1 1 2.178,00 1.980,00 2.079,00 6.237,00 2.079,00 2.079,00

2 1 1.529,00 1.390,00 1.459,50 4.378,50 1.459,50 1.459,50

3 2 246,65 224,25 235,46 706,36 235,45 470,91

4 1 143,22 130,20 136,71 410,13 136,71 136,71

5 2 91,47 83,16 87,31 261,94 87,31 174,63

6 1 152,98 139,08 146,03 438,09 146,03 146,03

4.466,77



Estado do Paraná

Prefeitura do Municipio do Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR84728/2017 17/07/2017

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

1903 Desdobramento da Despesa Despesa Principal: 1882

02 Executivo Municipal

02.006 Departamento de Cultura

133921200 Cultura

2029000 Organização das Festividades do Municipio

3.3.90.39.63.02.00 IMPRESSOS PARA A DIVULGAÇÃO DE SERVIÇOS, OBRAS E C

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/07/2017 até 17/07/2017

Empenhado no Periodo.... = 0 00

Liquidado no Período.... = 0 00

Anulado no Período = 0 00

Pago no Periodo = 0 00

Empenhado até o Periodo. = 0 00

Liquidado até o Periodo. = 0 00

Pago até o Período = 0 00

A Pagar Processado = 0 00

A Pagar não Processado.. = 0 00

Total a Pagar = 0 00

Folha:



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e quatro dias do mês de julho de 2017.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da contratação de empresa para prestação de serviços de diversas adesivagens
para a realização da 19^ Oktoberfest no Município de Pato Bragado - PR, sendo que o pagamento será
efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.029 - ORGANIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
3.3.90.39.63.02-1903 - Impressos p/ a Divulgação de Serviços, Obras e Campanhas - Fonte 505

Cori^lmente

DJOmALBANDER ROHDEN

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
Nvww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e quatro dias do mês de julho de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Saúde

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação de empresa para
prestação de serviços de diversas adesivagens para a realização da 193 Oktoberfest no Município de Pato
Bragado - PR, vimos comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o
Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo llcitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiarlamente pela Lei 8.666/93..

Atenciosamente

1AR ROHDE

'Predito Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
v/ww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FÔRMA PRESENCIAL N" 113/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO E CULTURA
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às OShZOmIn do dia 11/08/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.9 113/2017, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos
termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei

10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Editai as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006, Lei

Complementar n.^ 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. que prioriza a contratacão com microempresas e empresas de peaueno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 11/08/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

MEroieBJEirLeigAlHiGifrj^Ã^ol

1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de diversas

adesivagens para a realização da 19^ Oktoberfest no Município de Pato Bragado - PR, conforme
relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.2 2;

Anexo IV- Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7^ da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.9 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Patc^Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

wyM-.-Awí

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, Inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7^ da Lei n^ 10.520/02 e art. 28

do Decreto n2 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12, § S^, V da Lei n^
9.605/98;

f) Empresas declaradas Inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei ns
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licltante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a Inabilitação do licltante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de Instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4Além do Instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1,4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licltante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está Impedida de participar de

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

licitações e de contratar com a Adminikração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condícão de mícroempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida peia Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condícão de ME/EPP expedida por Contador.

1
4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão
pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.

4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou Inabilitação da proponente, mas Impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a Imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de

ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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g0lRE^BIlVlENíriQlD:aDEGLfARAW0lDElG0MRRII^NirLÒlD:QSlREQl!JlSlirL0SlDElHaBlülíPAW0l
ênSeÍioresI
5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procedera devida identificação.

i6MD:QlENGll!J:^DR'AMENírLQlGQM0]lVlieROElVlRRESgSBEMRRESA'SlDE)P,EQl!JEN0]RQR^ElElEQlJlR'AR'AD^^
6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 32, § 42, VI da Lei
Complementar n® 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n2
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da
Lei Complementar n2 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n2 123/06 independe da
habilitação da ME/EPPou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

l7;aD'A!SESSA0lRljBÜIGA^ •
7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 11 de agosto de 2017, às

08h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as

Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no locai e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como iiorário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s} melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

'AP.RESENir'A'GA'9 iS@8 BÍRfiiiíísB®
8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX
ENVELOPE N.s 02-"DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,

borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual {ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;

9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no
máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, quando for o caso, bem como Valor global
da proposta apresentada em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas

com o fornecimento do objeto da presente licitação.
9.2.lOA empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra global.
9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.
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10.2 A falta de data e/ou rubrica e/oú assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

lO.S.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,

desde que não haja prejuízos à Administração.

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n-.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2
123/2006, devendo a(s) microempresa{s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente nao tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.9 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13MD^K0RM^gEWÍRRESENiFgGAOllOiENWElíORy|N^
GOIMÍTIEUD.O

documentos necessários habilitaçao deverão ser apresentados em original e/ou copia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
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13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:

13.5.1Habilitação Jurídica;
13.5.2ReguÍaridade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentaçâo complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada peia apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de

débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;

13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos

emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.
13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os

seguintes documentos:
13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEl.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:
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13.11.1 Declaração do curriprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 1^, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.

13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

a'4lD'A\\/ERIRIGA'C-A0lD:0SiD:0GmMENiIiOS|DEtHaBHjlirA'eA'0!»DERIN16Ã01B:0lVEl\IGED:0R<ElREGlJRSQSM

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponenteso direito de procederao examedos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00mín;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista Imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente procederão julgamento;
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14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

l-lSlDOlRREg^
15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual
ou inferior a R$ 4.467,00 {quatro mil quatrocentos e sessenta e sete reais).

9B'JEiri0l

16.1 Os SERVIÇOS serão solicitados em parcela única pelo Departamento de Cultura.
16.2 Após a emissão da requisição os serviços de adesivagem deverão ser executados em até 10 (dez)
corridos, os mesmos deverão ser executados nos locais indicados pelo Departamento de Cultura, sem
custo adicional de frete.

16.3 O prazo de vigência do contrato de prestação dos serviços será de 04 (quatro) meses, contados da
data de assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.
16.4 Os serviços de adesivagem deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INIVIETRO, ser de
boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.
16.6 Os serviços de adesivagem serão recebidos e conferidos pelo responsável do Departamento de
Cultura.

I
17 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos serviços de
adesivagem ao termo de aceitação assinada pela Secretária Municipal de Educação e Cultura.
17.1 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
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17.7 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.029 - ORGANIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
3.3.90.39.63.02 -1903 - Impressos p/ a Divulgação de Serviços, Obras e Campanhas - Fonte 505

Fl'8|B:0S|REQliJERlMENír[0SlDE|ESGL^ARE6lMENiTi0S)E[Vl|RELfÃeA'Gf ' | | '
18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas Impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas

estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02

(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a Integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

l-l'9]D;Ç(SfAlt'TiERA^e0ESlRR0>/ENIENiIiESÍPl!ri^M^AgA'07A'0]EDirPAL'!

19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração{ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato

convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro Instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual

Av. Willy Barth;'2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

estejam expressos seus póderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência

de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.s 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,

deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

awiERagÃoiGorMíííRaimaU
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente

deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto Imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao

reestabelecimento de que trata o item 21.1

22tD7 '̂Sf0BRIG'A'G0ESlD0I6QNiTiR'A'T^^
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1 Prestar os serviços conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos no contrato.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1® do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3I\/lanter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
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22.1.40 contratado é responsávél pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

zI^IrIWíWdesI
23.1 O atraso Injustificado na execução do contrato sujeitara o contratado às seguintes penalidades:

23.1.1Advertência por escrito;

23.1.2Multa de mora de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o, limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a Inexecução total do contrato;

23.1.31Vlulta compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A Inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertêncla por escrito;

23.2.2Em caso de Inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia
de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3 Em caso de Inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5DecIaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo Inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para' inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
llcitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
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23.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

BIMENÍTÍ0

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita

pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser Ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

iragado-PR, aos vinte e quatro dias do mês de julho de 2017.

RROHDEN

to do Município
d
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1. DO OBJETO;

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de diversas adesivagens para a realização da 19^
Oktoberfest no Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MED. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. Unit.

01 01 UNID. Impressão digital e aplicação de adesivos para
placa de lona de 2x3 metros e dois lados. A
placa está localizada na esquina das avenidas
Wllly Barth e Continental. Apresentação da arte

final, marca, tipo, descrição, materiais e
modelos por conta da contratante antes da

Impressão.

2.079,00

02 01 UNID. Pintura de uma placa de lona medindo 10x1 m,

localizada no portal de entrada do município de
Pato Bragado

1.459,50

03 02 UNID. Adesivos perfurados com impressão digital,

medindo 1,90x85 cm para veículos modelo
Volare.

235,45

04 01 UNI D. Adesivo perfurado com impressão digital nas
dimensões de 1,24x70 cm para veículo Flesta.

136,71

05 02 UNID. Adesivos perfurados com impressão digital, de

1,32x42 cm para veículo Spin.
87,31

06 01 UNID. Adesivo perfurado com impressão digital,
medindo 1,22x76 cm para veículo Corolla.

146,03

O fornecedor deve declarar a marca dos materiais que vai utilizar na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.

Os serviços serão solicitados em parcela única pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Após a emissão da requisição os serviços deverão ser prestados em até 10 (dez) corridos, nos locais

solicitados pela Secretaria, sem custo adicionai de frete.

O prazo de vigência do contrato de prestação dos serviços será de 04 (quatro) meses, contados da
data de assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja Interesse entre as
partes.

Os serviços serão recebidos e conferidos pelo responsável do Departamento de Cultura.

Os serviços/produtos a serem prestados/fornecidos, deverão ser de 13 linha, de boa qualidade,
obedecer às normas técnica da ABNT, INMETRO, ANVISA, atender eficazmente às finalidades que

dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 /2017.

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n^
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

ns , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
ne Bairro , Cidade

Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de Iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.{a)
RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

_, inscrita no CNPJ n.s

portador(a) do documento de identidade
_, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
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ANEXO 111

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa
Intermédio de seu representante legal, o Sr.{a)
Identidade RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9
não está sujeita a qualquer Impedimento legal e que não fomos declarados Inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

, Inscrita no CNPJ n.9 por

portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.- /2017.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 75 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.9
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do artigo 72,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

, por intermédio de seu representante legal, o
portador{a) do documento de identidade RG n° , emitido

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
rg/cpf'
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2017

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO IVIICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ ns.

, por intermédio de seu representante legal, o{a) Sr.(a.)
, portador{a) da Carteira de Identidade ns.

j e do CPF n9. , DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3^ da Lei Complementar ns. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei
Complementar n9.123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 32 da Lei
Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2.

123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

Declaração de Inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.2

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.^

, por intermédio de seu representante legal, o
^ portador(a) do documento de identidade RG n° , emitido

, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem Impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇAO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n2 /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,

em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO Vlli - PROPOSTA DE PREÇOS

(razao social, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.^ /2017, conforme
relacionado abaixo:

Item Quant. Descrição dos Serviços/MARCA V. Unitário V. Global

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS (

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo de entrega dos materiais:
Dados Bancários:

Prazo de validade:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita re.alização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO NS

PREGÃO PRESENCIAL N.a /2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE; Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns 3.630.683-0/PR e do CPF n^
550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.s 398, Município de Pato Bragado, Estado

do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n9 estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade n® e do CPF/MF n2 , residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital de
Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.s 10.520 de 17 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto n.2 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93 e suas
alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades
das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços de diversas adesivagens para a realização da 19^
Oktoberfest no Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MED. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. Unit.

01 01 UNID. Impressão digital e aplicação de adesivos para
placa de lona de 2x3 metros e dois lados. A

placa está localizada na esquina das avenidas
Willy Barth e Continental. Apresentação da arte

final, marca, tipo, descrição, materiais e
modelos por conta da contratante antes da
impressão.

02 . 01 UNID. Pintura de uma placa de lona medindo 10x1 m,
localizada no portal de entrada do município de
Pato Bragado

03 02 UNID. Adesivos perfurados com impressão digital,
medindo 1,90x85 cm para veículos modelo

Volare.

04 01 UNID. Adesivo perfurado com impressão digital nas
dimensões de 1,24x70 cm para veículo Fiesta.
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05 02 UNID. Adesivos perfurados com impressão digitai, de
1,32x42 cm para veículo Spin.

06 01 UNID. Adesivo perfurado com Impressão digital,
medindo 1,22x76 cm para veículo Corolla.

• O fornecedor deve declarar a marca dos materiais que vai utilizar na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.

• Os serviços serão solicitados em parcela única pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
• Após a emissão da requisição os serviços deverão ser prestados em até 10 (dez) corridos, nos locais

solicitados pela Secretaria, sem custo adicional de frete.
• O prazo de vigência do contrato de prestação dos serviços será de 04 (quatro) meses, contados da

data de assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as
partes.

• Os serviços serão recebidos e conferidos pelo responsável do Departamento de Cultura.

• Os serviços/produtos a serem prestados/fornecidos, deverão ser de lã Unha, de boa qualidade,
obedecer às normas técnica da ABNT, INMETRO, ANVISA, atender eficazmente às finalidades que
dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionals tanto o Pregão na Forma Presencial n^ / quanto a proposta adjudicada
Integram o presente Contrato de prestação de serviços, valendo seus termos e condições em tudo quanto
com ele não conflltarem. A fiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:

O valor global deste Contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias após
a efetiva prestação dos serviços, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos Itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário

O presente Contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, Iniciando-se na data de assinatura da mesma, a
qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos
financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
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02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.029 - ORGANIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
3.3.90.39.63.02 -1903 - Impressos p/ a Divulgação de Serviços, Obras e Campanhas - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Prestar os serviços no lugar e forma estabelecidos no contrato, bem como prestar os serviços
quando necessários para a entrega do mesmo.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 19 do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar' com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
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prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licltante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante

não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto iVlunicipal n2 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal ns 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

Cláusula Décima Segunda - Da Fraude e da Corrupção

O Contratado deve observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto padrão de ética durante
o processo de execução deste Objeto Contratual.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

• o fornecedor deve declarar a marca dos materiais que vai utilizar na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.

• Os serviços serão solicitados em parcela única pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
• Após a emissão da requisição os serviços deverão ser prestados em até 10 (dez) corridos, nos locais

solicitados pela Secretaria, sem custo adicional de frete.
• Os serviços serão recebidos e conferidos pelo responsável do Departamento de Cultura.
• Os serviços/produtos a serem prestados/fornecidos, deverão ser de linha, de boa qualidade,

obedecer às normas técnica da ABNT, INMETRO, ANVISA, atender eficazmente às finalidades que
dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Cláusula Décima Terceira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus

sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 ç05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Faixas, Painéis, Placas, Banners, Cartões DeVisita, Faixadas, Adesivos, Luminosos e Letreiros Em Geral
JOAIR JOSÉ LICHEWICZFILHOMEICNPJ:23.926.036/0001-04

Tel:[45)3282-n29 e CeI;(45)99908-0385
R.Paranaguá,1805 Pato Bragado • Pr manchanegrapb@hotmail.com

Comunicação Visual a Leireiros

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ 113/2017.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa JOAIR JOSÉ LICHEWICZ FILHO MEI, inscrita no CNPJ/MF sob n^
23.926.036/0001-04, com sede à Rua Paranaguá n 1805, Bairro Borelli 2, Pato Bragado
Paraná, neste ato representada pelo sócio, Sr. JOAIR JOSÉ LICHEWICZ FILHO, RG
10.598.792-7, CPF 100.478.049-47 residente na Rua Paranaguá n^lSOS, Bairro Borelli
2, Cidade de Pato Bragado Estado do Paraná pelo presente instrumento de mandato,
nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor JOAIR JOSÉ LICHEWICZ RG 4.186.531-8,
CPF 931.018.219-91 residente na Rua Paranaguá n^lSOS, Bairro Borelli 2, Cidade de
Pato Bragado Estado do Paraná , a quem confere amplos poderes para junto ao
Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n9ll3/2017, usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir,
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabeiecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo
por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado, 11 de Agosto de 2017.

^ JoairJ^é Lichewicz Filho O
Função: Empresário Rg: 10.598.792-1 Cpf: 100.478.049-47

Ser»'l
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ComuDlcapão Visual &Letreiros

Faixas. Painéis. Placas, Banners. Cartões DeVisita, Faixadas, Adesivos, Luminosos e Letreiros Em Geral
JOAIR JOSÉ LICHEWICZ FILHO MEI CNPJ:23.926.036/0001-04

TgI:(45)3282-1 129 e Cel;(45)'9908-0385
R. Paranaguá,1805 Pato Bragado •Pr manchanegrapb@holmaiLcom

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.2 113/2017.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa JOAIR JOSÉ LICHEWICZ FILHO MEI, inscrita no
CNPJ n.923.926.036/0001-04, por intermédio de seu representante legal, o Sr. JOAIR
JOSÉ LICHEWICZ FILHO, portador do documento de Identidade RG n.^ 10.598.792-1,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.9100.478.049-47, DECLARA, sob pena da Lei, nos
termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação exigidos no Edital
do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 11 de Agosto de 2017.

Joair JÔé Licnewicz Filholewicz Filho

Função: Empresário Rg: 10.598.792-1 Cpf: 100.478.049-47



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DOREGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO , .
COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI Pagina: 001 / 002

Certificamos que as Informações abaixoconstamdos documentosarquivados ne^ Junta Çomercial e/oude arquivos
eletrônicos recebidos dp Pòrtaldo Empreendedor e são vigentes nadatadã sua exf^Ição::; -

Nome Empresarial: JO>UR JÒSE UCHEWiCZ RLH0 10047804947.
Nome deFantasia; MANCHA NEGRA COMUNÍcACÁO VISUAL .
Natureza Jurídica: EMPRÈS^ip

s-

Número de Identificação do R^lstro de .
Empresas • NIRE(Sede)
418 0388387-4

CNPJ

r 23.926.036/0001-04

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

07/01/2016

Data de Início

de Atividade

07/01/2016

Endereço Comercial Completo (Logradouro; N^ é Complemento, Bairro/Distrito, Município,' UF, CEP)
PARANAGUA, 1805-CÁSA. BORELLI2. PATO BRAGÁDO, PR.85.948-000 •' ^'
Ocupações: '
Principal:
Secundárias:

FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREiROS EPLACAS OÈ QUALQUER MATERIAL^ EXCETO LUMINOSOS
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTÁDOS PRINCiPALMEI^E ATs EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMEIÍTE

Serviços de tatuagem e colocação de piercing
CONFECÇÃO, SOB MEDiOÀ, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS
COMÉRCIOVAREJISTA DETINTAS EIMATERIAIS PARAPINTURA
INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICrrÁRÍpS-
COMÉRÇIO VAREJISTA DÉOUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
Serviços deusínagem, tornearia e solda ^ r* .. ,
OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERlÔRMEI^rE
FABRICAÇÃO DEPAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS
SERVIÇOS DEPINTURA DEEDIFÍCIOS EM GERAL
MARKETING DIRETO

CÔMÉRciÒ VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

SERVIÇOSDE LANTERNAGEM OUFUNILARIA E PINTURA DEVEÍCULOS AUTOMOTORES
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO . ' -

Objeto:

Fabricação de painéis, letrelros e.placas não luminosos de qualquer''
material, sob encomenda ou não - Fabricante de ietreiros, placas e painéis'
não luminosos, sob encomenda ou não; Serviços de produção de
cartazes, faixas publicitárias e pintura de letras - CartazJsta, pintor de
faixas publicitárias e de letras; Comércio varejista de produtos para festas
e natal - Comerciante de produtos para festas e natal; Comércio varejista
de tintas e materiais para pintura • Comerciante de tintas e materiais para
pintura; Comércio varejista de toldos e de papel de parede - Comerciante
de toldos e papel de parede; Fabricação de painéis e Ietreiros luminosos,
sob encomenda ou não - Fabricante de painéis e Ietreiros luminosos, sob
encomenda ou não; Serviços de Instalação de painéis publicitários -
instalador de painéis publicitários; Serviços de pintura em edificações >
nntor de parede; Serviços de serigrafia • Serigrafista.; Serviços de
serigrafia em material para uso publicitário - Serigrafista publicitário;
Serviços de tatuagem • Tatuador.; Serviços de solda - Soldador/brasador.;
Serviços de publicidade com utilização de alto-falante e sonorização em
veículos motorizados ou não; Serviços de publicidade por mala direta,
por telefone e em visitas de representantes - Operador de marketing
direto; Serviços de pinturas em automóveis - Pintor de automóveis;
Confecção, sob medida, de peças do vestuário - Costureira

Capital: R$

(UM REAL)

1,00

Microempreendedor Individual - MEI
SIM

o empresário será desenquadrado da condição
de MEI a partir de / /

(Lei complementarn^123/05)

Mícroenipresa
SIM

(Lei Complementar 123/06)

Para verificar a autenticidade acesse www.juntaconie>taal4>r.gov.br
e informe o número 174841434 na Consulta de Autenticidade

Consuta di^onfvct por 30 dlae

Presidência da RepúbCca
'Su^jr CauQvO

MMSkbProvaat) tf>2JOO-2.
de 24 dc aystode2001.

Documento AssinadoDigita Ime^te 09/06/2017
JuntaComercial doParaná f
CNPJ:77.968.170/0001-99 ^

i
Você deve Instalar o cettificadqMa JUCEPAR
www.luntacomefoal4)r.gov^r/^rtific8do



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO E DAPREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DOREGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO
COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI Pagina: 002/ 002

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos
eletrônicosrécebldòsdo Portal do Empreendedor e sâo.vigentesna data dá sua expedição.''

Nome Empresaria!: JOMR JOSÉ UCHEWiCZ RLH010047804947 j
Nomede Fantasia MANCHA NÈGRA"COMUNICACAO VISUAL '
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO' . '
Niímero de Identificação do Registro dé
Empresas - NIRE (Sede)
41 8 0386387-4

CNPJ . '

, 23.926.036/0001-04~
# i ' f i T<,J

Ultimo Arquivamento:
Data: , . 7: Núm®ro: 41803883874.' - . - -

Ato: INSCRIÇÃO !
Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

' INSÇRIÇÃÒ DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(1) Data a partir da qual o evento produz efeito. '

• - Data Efeito: XX/XX/XXXX 0)
. • - ;pata Efeito: XX/XX/XXXX

Forma de Atuação: "- j

Estabelecimento' Rxo

Situação . -
REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxx

17/484143-4

i7mn

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 174641434 na Consulta de Autentícídacle

ConsuBa disponfvel por 30 dias

CURITIBA- PR, 09 de agosto de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL



ANEXO 1

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s /2017.

5^53.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa , inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

à' J^aa' ^ neste ato representa(^ peIo(s} sócios,
^x. RG / CP F/M F

^ residente nã 4"^ 2 ^ .2 n^ . Bairm
, Cida^? dê Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procura^Ks) o Senhor (s)
RG 3,^;^ / CPF/MF 9^7-^ residente nã

^ . Bairro , Cidade
de jA^Ü{ Estado /\lÁ , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

^ ,yV de de 2017.

^'°2l!ê»^7/0001-34
COMERCIAL EVERLING LTDA

Rua João Paulo I- Loteamento BIrckI
CEP 85.890-000 - Miasal - Paraná



Página 1 de 3

COMERCIAL EVERLING LTDA - ME
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
NIRE 41208198150

CNPJ 21.969.537/0001-34

Por este instrumento particular oSr. ELOY EVERLING, brasileiro
solteiro, nascido dia 15/05/1970, natural de Caibaté - RS,'
empresário, residente e domiciliado na Rua João Paulo I n° 284
Bairro Loteamento Birck Ida Cidade de Missal - PR CEP 85.890-
000. devidamente inscrito no CPF/MF sob n°. 595.779750-20 e
portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n°. 1038329619
SSP/RS expedida em 13/08/1996 eoSrto. WILLIAN DAHIVIEF^-^
EVERLING, brasileiro, solteiro, menor, nascido dia^ 10/07/2001\^
natural de Missal - PR. residente e domiciliado na Rua João X.
Paulo I n° 284, Bairro Loteamento Birck I da Cidade de Missal -
PR CEP 85.890-000, devidamente inscrito no CPF/MF
090.782.149-96 e portador da Cédula de Identidade Civil RG sob
n°. 12.535.018-6 SSP/PR expedida em 26/05/2008 representado
por sua mãe Sra-. ADRIANE DAHMER, brasileira, solteira,
nascida em 03/03/1973. natural de Caibaté - RS.; residente e
domiciliada na Rua-João Paulo I n°. 284, Bairro Loteamento Birck
Idá Cidade de Missal - PR CEP 85.890-000, devidamente inscrito
no CPF/MF 908.988.260-04 e portadora da Cédula de Identidade
Civil RG sob n°. 14.452.076-9 expedida em 06/05/2015. sócios
componentes sociedade empresária limitada que gira sob nome
de COMERCIAL EVERLING LTDA - ME, devidamente inscrita no
CNPJ 21.969.537/0001-34, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob n° 412.0819815-0 em 24/02/2015, com sede na Rua
João Paulo I n°. 284 Bairro Loteamento Birck da Cidacje de Missal
—PR CEP 85.890-000, resolvem efetuar a seguinte 'alteração
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes} ''

CLÁUSULA PRIMEIRA: Osócio Sr. ELOY EVERLING passou a portar a,Cédula'de
Identidade 14.413.316-1 SSP/PR expedida em 08/04/2015.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2017 10:50 SOB N« 412-08lUl';ft
PROTOCOLO:-172167310 DE 17/04/2017. CÓDIG^DE VErÍfÍ^Í?!"
11701639587. NIRE: 41208198150. • •
COMERCIAL'EVERLING LTDA - ME " ' i' '

Libertad Bogus ' '
• SBCRETÁRIA-GERAL ' , ' • I

• CURITIBA, 05/05/2017 ' '
www.empresafacil.pr.gov.br ,.i

5
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'Página 2 de 3

COMERCIAL EVERLING LTDA - ME -
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
NIRE 41208198150

CNPJ 21.969.537/0001-34

cláusula SEGUNDA: Fica.acresctóó ao objeto social da empresadas íati^iciaáp=;
ATACADISTA DE'\ÈwjSALAGENS; COMÉRCIO VAREUIStÂ' 'bE

PRODUTOS ALIMETICIOS; .,C0MEpeiO VAREJISTA ESPECIAlií^bo'.^! ÈM
EQUIPAMENTOS DE iríJFOR|/|/|TICA: COMÉRCIO VAREJISTÃ ^^Ode
ELETROMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO' ' COMERCIO
VAREJISTA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS.

CLÁUSULA TERCEIRA: Oobjeto social passa a ser: COMERCIO VAREJISTA np
ARTIGOS DE PAPELARIA; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO'
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA'OUTROS USOS; COMERCIO A-VARÉJO DE
PECAS EACESSORIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES' COMERCIO A
VAREJO DE PNEUMATICOS ECAMARAS DE AR; COMERCIO ATACAdI™ DE
ROUPAS EACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL EDE SEGUrS dO
trabalho: comercio atacadista de produtos ODONTOLOGrCOS
COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES; COMERCIO VARÈjiSTA 'DE
TINTAS E MATERIAIS PARA.PINTU.RA; COMERCIO VAREJISTA DE'MATERIAL
ELETRICO; COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA EARTEFATOS; RECARGA DE
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA; COMERCIO VAREJISTADE LIVROS; COMERCIO VÀPEJÍSTÃ DE ARTIGOS ESPORTIVoT cS"
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEÁNTES DOMISSANITARIOS; FABRICACAO DE
FORMULÁRIOS CONTÍNUOS; ;PINTURA PARA SINALIZACAO EM 'PISTAS

^ AEROPORTOS;. ?ÈRVICOS DE PINTURA DE EDIFIClÒs EMCOMERCIO ATACADISTA, DÊ EMBALAGENS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS ALIMETÍCIOS; ..COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALiSõO EM
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISÚ ' DE
ELETROMESTICOS E EQUipAMEN.tos DE ÁUDIO E VÍDEO" "COMÉRCIO
VAREJISTA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS .^P^ERCIO

í" "i'"' ' ' "•
' , ' > I , I . ,

JUNTA COMERCIAL
DO PAAANA"

CERTIFICO,-o REGISTRO EM 05/05/2017 XO:SO SOB N» ,41208'l9'81SO
"2167310 DB 17/04/2017. CÓDIGO DB VER"JdÍ?ÃO

I 1170163,9587, NIRE: 41208198150 e.KirxcAÇAp.
' COMBRCÍAÈ,- EVERLING LTDA - ME " • . i '

•,;:

Libertaâ Bogus
, • SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA. 05/05/2017

'^www.empresa fac i1.pr.gov.br

" l'

ri;i
'.."i ';www.einpresafacil,pr.gov.br S'1'm ."I ' ^ ' '

111, • ' I '''i i' ' *• r ' ' IAvalidade dest. doc^ento, se ccprova.âo d, aua auten.icldadi'IjUUJbtivoa

•i
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COMERCIAL EVERLING LTDA - ME"
SEGUNDA ALTERAÇÃO CÒNTRÀTÜÀL
NIRE 41208198150

CNPJ 21.969.537/0001-34 ' . i

CLÁUSULA QUARTA; Permàneçetjri inalteradas as demais clausulas A/ipentes
colidirem com as disposições'do prèsénte instrumento. -Vigentes que não'

E, por assim terem justos e contratados, iavram, datam e assinam, juntamente com
duas testemunhas o presente instrumento, em uma via de igual teor e' forma
devidamente rubricados pelos sócios, a margem de suas folhas, que se,obrigam
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. '

Testemunh

Missal - PR, 07 de Abril de 2017.

Sr, ELOY EVERLING

' Sócio Administrador

Srto. VÍflLLlAN DAHMER EVERLING -Sócio
Representado pela Mãe Sra. ADRIANE DAHMER

Graciele Marcai^ãísmann MullerRG: 8.258.a^^SSP/PR C^íson Luiz Muller
RG; 5.891.775-3-SSP/PR

JUKIA COMERCIAL
DOPARANA*

CERTIFICO o REGISTRO EM 05/05/2017 10:50 SOB N» 41208198150

COMERCIAL EVERLING LTDA - MB
I :

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 05/05/2017
I www.entpresafacil.pr.90v.br
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COMERCIAL EVfiRUNS LTDA

CNPJ 21.969.537-0001-34

RUA JOÃO PAULO l 2á4, BAIRRO BIRCK, MISSAL Pg

FONE(45) 3244-lál2 C45) ÔáUSetá C45)9á239560

EMAIL.COMERCIALEVERHNe@ROTMAIL.COM

ANEXO X

Prefeitura do Município de PATO BIRAGADO - PR.
Pregão Presencial para fins de Registro de Preços n.° 113/2017

MODELO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO
LICITANTE SER UM ME OU EPP)

COIVIERCIAL EVERLING LTDA CNPJ 21.969.537-0001-34 FONE 45-3244-

1812- 45-8811-3618, SEDIADA NA RUA JOÃO PAULO I284, BAIRRO BIRCK.
MISSAL PR Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para
participação de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.°113/2016,
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14de dezembro de 2006.

PATO BRAGADO 11 DE AGOSTO DE 2017

VERLING

CPF 595.779.750-20

socio GERENl^ .969.537/0001-34
COWIERCIAL EVERLING UCA

Rua João Paulo I-Loteamento Birck 1
CEP 85i89O-O0O - Missal •Parana



COMERCIAL EVEE.LIie LTDA

CKPJ 21.969.537-0001-34

RUA JOÃO PAULO I 2Ô4, BAIRRO BIRCK, MISSAL PR

FONE (45) 3244-1Ô12 (45) áôl 13610 (45)90239560

EMAlL„COMERaALEVERLINQ@EOTMAlL,COM

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial para fins de Registro de Preços n.° 113/2017

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar
ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

PROPONENTE: COMERCIAL EVERLING LTDA CNPJ 21.969.537-0001-34

FONE 45-3244-1812- 45-8811-3618. SEDIADA NA RUA JOÃO PAULO I 284,

BAIRRO BIRCK, MISSAL PR. , por intermédio de seu representante legal, o

Sr.(a) ELOY EVERLING, portador(a) do documento de identidade RG n.°

14413316-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 595779750-20, DECLARA, sob

penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar

com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

PATO BRAGADO 11 DE AGOSTO DE 2017

EVERLING

CPF 595.779.750-20

SOCIO GERENTE 2^



Razão Social; C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME

AvenidaContinental, n® 1347 - Sala2- Centro - CEP: 85.948-000
Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348®

CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 1800I8IO-O

E-mail:thevesora@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão presencial n^: 113 /2017

VTERMQ DE CREDENCIAMENTO

Aennpresa, C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME, Inscrita no CNPJ/MF sob o n9;
18.563.813/0001-55, com a sede à Avenida Continental, 1347 no Centro da Cidade de Pato Bragado/Pr, neste
ato representada pelo proprietário Sr. Clóvis Hoffmann, RG nS; 8.069.014-2, CPF/MF nS; 099.074.788-30, resi
dente na Avenida Continental, 1349, no Centro da Cidade de Pato Bragado, Estádio do Paraná, pelo presente
Instrumento demandato, nomeia e constiui, seu Proculador oSr. Clóvis Hoffmann, RG. Ns 8.069.014-2, CPF
n9 099.074.788-30, residente à Avenida Continental, 1349, no centro da Cidade de Pato Bragado, Estado do
Paraná, a quem confere amplos poderes para junto áo município de Pato Bragado, praticar osatosnecessários
com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n^: 113 /2017
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir,
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,
com ousem reservas de iguais poderes, dando tudo porbom, firme e valioso, e emespecial, para esta
licitação.

usando

Pato Bragado, 11/08/2017

CLOVIS'HOFFMANN

CPF: (^9.074.78^30
RG: 8!b^l4-2
Proprietário"

r18.563.813/0001-55'
C.HOFFMANN EMPREENDlMEmOS EIREU

AV. CONTINENTAL 1347.SAIA02-CENTRO
L^CEP:85.948-000-PATOBRAGADO • PR-,

FONE: (4S}3282-1768 - Av. Continental, 1347 - Sala 2- PatoBragado - Pr - CEP 85.948-000

E-mail; ihevesoRi@hotmaiI.com
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO EASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA páqlna: 001 / 002
Certificamos que.as.lnfonnag6es.abalxo constam dosdocumentos arqulvados.nesta Junta Comercial e sãovlqentes
na data da suaexTCdlcão—"*

Nome Empresarial^^
C. KOFFMANN EMPREENDlMEm-CEIREÜI^ME

Natureza Jurídica: ÍMPRÍS'A1NblVIDUÂL^DE:RESP0NSABILIDADE
Número de Identincaçâo do R^]stro'.de
Empresas - NIRE (Sede)

41 6 0006890-4
18.3631

^Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

23/07/2013

Data de Início
de Atividade

12/07/2013

Endereço CompIeto,(Logradouro, N» e Complernérito, Balrro/DÍstHòYMunlcípI^ UF, CEP).
AVENIDA C0rfnNEflTALy1347-SALA 02. CENTRO. PATO BRAGADO. PR. 65.948^)00 J
Objeto I , ' j 4'^
Comércio em emp^^ndlmèntos ataçadista;d^áqulnas, aparelhos eequipamentos eletro^?etr6nIco; Comercio varejista de
equipamentos e.suprimentos deJrifprmátIca;.ComercIp,varejlstá dè,artigos de papelariàTComefcIo varejista de peçase
acessórios para veículos a^omotores; Cometóo \^rejlista de tóteifias pa^ve/culos autotnotbres; Comercio varejista,
Instalaçao e nianutenção.de equlpãnientos de segurança^ãlármês, e cerca elétricas; ComercI^Vàrejlsta deMoveis para
Escritórios eseusAcessórios; Comerciò Varejlsta^Je Mate>ials para Construção; Fotocoplãs elimpressio deMaterial:
Comercio varejista de mercadorias còm predominância de produtos allmentíclos;|Comèrciò varejista de gás, mercearia e
arm^ém; Aluguel de IVIáquInas e Equlpameritos para escritórios; Còmerclò varejista de ferragens eFerramentas; Comercio
varejista de Artigos de Uso Pessoal e Doméstico; Recai^ajáe Cartuchos para Équipamentós-dè Informática; Reparação e
Manutençao de_equlpamentos etetro eietrôrilcos, eletrodomésticos, computadores edeE^uIpámentos Periféricos; Comercio
Varejista de Brinquedos eArtigos Recreativos; ComercIo.Varêjistâ de Artigos EsportlvosTiÉmpreendimentos em Fabricação
deEstruturas MetáJIcas; Fabricação detanques, reservatórios e'cal'deirás; Comercio VàfejIsta'e,Instaiação deCortinas.
Persianas, divisórias^ Vidros, Espèihõs, Vitrals e'M_òlduras;.Obras„de Úrbãriizaçao de Ruásirpraças e Calçadas; Serviços de
Pintura em EdlfIclos;iPrestação de serviço de limp'eza pj;éd|S;iCÔmercIo^v Instalado e Manutenção de Sistemas de
wntralsdeAr Condlc[onadó, Ventilação é RefrIgeração;'C9mercIo.varejista, repa>açãà]e maiiútenção deEquipamentos de
Comunicaçao; Comercio Varejista de Art}gM.de"Joãiheria;'Fab^cação,'lrisblaçãó e reformate Portas, Janelas, Tetos,
Divisórias e armários èmbutidos;^i&pIlcação derevestimento e deresinas em Inte'rIorés'eexíeflòres; Atividades de
Sonorização edeiluminação; Comércio^ãréjlsta de Lubrificantes; Comercio va'rejlsta,^é pne^umátlcos ecâmarasKie-ar;
Serviço de borracharla parajvefculps.automotores; Serviços de instalação, Mahutefi^òl^Reparação elétrica de veículos
automotores; Serviços demanujenção^ reparação mecânicajè veículos automotôrés;:CÍ^^ varejista deTintas e
Materiais para pIntura;^FabriM^9 deEsquadras deMadelra:e]'de Peçá'sjdémade'lrapa>a"instaIações industriais. Comerciais
e residenciais; Comercio Varejista deBicicletas eTrlclclos.-péça^AcessórlosVRecúpwação
de Móveis; Serviços de Lântemagèm,ou^funilâHa e,p]nturá dé veículos aútomótòrisrserviços de lavagem, lubrlflcação e
pollmento de veículos automotores; Instalaç^s elétricas, "fiidráullcas, sanitárias e;(ae gás; Comércio varejista de artigos
médicos eortopedlcos; Montagem èInstalação de^Istemas de^équipamentòs âé!ilumInação esinalização em vias públicas,
portos eaeroportos; Serviço deConservação e Manutenção dojslstema de'ilumInaçâo pública; comércio varejista de
produtos saneamentos domIssanitáriosí.Educáção.profIssIónardejiível técnIco; Comércio atacadista de embalagens-
Comércio varejista de embarcações, peças eacessójIps;>Comércío varejista de artigos de caça pesca ecamplng; Comércio
atacadista deroupas eacessórios para uso^p^lssional edè segurança do trabalho; fabricação deequipamentos de
Infor^tlca; Comercio varejista, manutenção ereparação dege^rádòrès, transformadores emotores elétricos; Comercio
varejista de maquinas, aparelhos, equipamentos, implementos e insumos agropecuário, peças eacessórios; Comercio
varejista de extintores novos eusados para veículos automotores, residências, comerciais eIndustriais; Comercio varejista
deequipamento desegurança; serviços de testes hldrostátlcos demangueiras de hidrantes edemarcação dequadros de
extintores eserviços de Instalação deextintores; Instalação e manutenção eléuica predial, residencial, comercial e
Industriai; Atividade paisagística; Serviços de operação efornecimentos de equipamentos para transportes eelevação de
cargase pessoasparauso deobras;Comercio varejista dematerial elétrico e hidráulico; Obras de alvenaria; Atividade de
monitoramCTtode^Istema de segurançaeletrônico; Limpeza de prédios eem domicílios; Preparação de canteiros e limpeza
de terreno;'Serviço de comunlcação.vlsual; impressão dematerial parauso publicitário.
Capital: R$ 93.700,00
(NOVENTA ETRES MIL ESETECENTOS REAIS)

Capitai Integraiizado: R$ 93.700,00
(NOVENTA ETRESMIL ESETECENTOS REAIS)

Titular
Nome/CPF

Parav^lcar a autenticidade acessewww.juntaconierdal.pr.govJjr
e informe o niimsro173392008na Consultade Autenüddade

ConsultacGsponfvel por 30 das

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei no123^006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Administrador

Inicio do

Mandato
Término do

Mandato

Prcald6KJdd9 (iepüUiM
CiuCtH

Medld<Pt«v»4r1aVUOO-Z
da M d« Igoiio de iOOl,

Documento Assinado Digílalmente 31/05/2017
Junta Comerdal do Paraná
CNPJ:77.868.170/0001-99

Vocâ deve instalar o certificado da JUCE:
www.iuntaccmenftal.pr.govi)r/certtflcado

&
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GOVERNO DO PÁRANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO EASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REQISTRO MERCANTIL • SIARCO

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Nome Empresarial
C. HOFFMANN EMPREENDiMENTÒlEIREllRMEv

Natureza Jurídica: EMPRESAlNDlVIDUAt#DÉ^RESPONSABtLIDADE,LTDA

Numero de Identificação do Reglstro^de
Empresas - NIRE (Sede)

41 6000S890-4

Titular
Nome/CPF

CLOViS HOFFMWN

099.074.788^0

IJItlmo Arquivamento . ^
Data: ^05/2017^ | . n:. ^úmero-N2Ò^
Ato: ALTERAÇÃO

CNPJ

«18.5631813/0001^5

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS,EDE NOMEEMPRESARIAL

17/339200-6'

é:

Paraverificar a autenliddade acessevvww.juntaconiercial.pr.gov.br
e Informe o número173392008na Consultade Autenliddade

Consultadisponívelpor 30 das

CURITIBA- PR,»3l,dè maio de 2017

••'V

LIBERTAD.BOGUS
SE"dRÉTÂRlX\GÉRAL

Páaina: 002/ 002
Certificamos q^as Informações abaixo constam dosdocumentos arquivados.nesta JuntaComercial e sãovigentes
na data da /n- - 'i.

inicto do Término do
Administrador^: i^jí^Mandalo Mandato

1
27/10/2015 XXXXXXXXXX

Situaçao

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxx
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME
Avenida Continental, n® 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-:000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-I7-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®; 113 /2017

DE GUMPRIIVIENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo present e Instrumento, a empresa C.HOFFMANN EMPREEDIMENTO
EIRELI - ME, Inscrita no CNPJ n.° 18.563.813/00001-55, por intermédio de
seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN, portador do documento de identidade RG
n.° 8.069.014-2, emitindo pela SESP/PR, e do CPF n.° 099.074.788-30, DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da lei 10.520/02, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 11/08/2017

CLOVIS

CPF: 099j

RG: 8.069

Proprietário

r18.563.813/0001-55~1
C HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIREU

' AV.CONTÍNENTAL1347.SALA02-CENTRO
I CEP: 85.94&000-PATO BRAGADO • PR-^Í

FONE: (45)3282-1768-Av, Continental, 1347-Sala2-PatoBragado-Pr -CEP8S.94g.000

E-mail: th«ve$om@hotmail.com
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME

Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348ÍS
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail:thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 113 /2017

DEGL^^iACÂO DE OÜE SE ENOÜADRA COMO MICROEMPRESA OTT F.MPRF.SATíV
PEOUENO PÕRTE fLéi Comolementâr Í23/20061Í .

C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME, inscrita
no CNPJ n."* 18.563.813/0001-55, por intermédio de seurepresentante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN
portador do documento de identificação RG n.° 8.069.0142, emitido pela SESP/PR, e do CPFn.°
099.074.788-30, declara para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

{ X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Idoartigo 32 da Lei Complementar n2.123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei
Complementar n9.123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo
39 da Lei Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLOVIS

CPF: 09^.074
RG: 8.0

Proprietário

Pato Bragado, 11/08/2017

n 8.563.813/0001-55 '
c. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS BREU

AV. CONTINENTAL. 1347.SALA02-CENTRO
I CEP: 85.946^- PATO BRAGADO • PR- I

FONE; (45)3282-1768-Av. Continenta], 1347-Sala 2-Pato Bragado-Pr - CEP85.948-000

E*mail: theve$oin@hotinail.com

C\



M. T. GOTTESELIG MARHOLT EIRELI

CNPJ sob n9. 28.306.423/0001-53 / lE: 90756885-79
Avenida Wílly Barth, 2360, Apt. 01, Centro, Pato Bragado / CEP: 85948-000

Telefone: (45) 3282-1448 / E-mail: thaismarholt@hotmail.com

ANEXO I

Prefeitura do município de PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.° 113/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa M. T. GOTSSELIG MARHOLT EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/IVIF
sob n° 28.306.423/0001-53 com sede a Avenida Willy Bartii, n° 2360,
Apartamento 01, centro, na cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, neste
ato representada pelo seu sócio, Sr. Marli Teresinha Gottselig Marholt, RG rf
5.811.824-5, inscrita no CPF sob n° 004.718.209-11, residente e domiciliada a
avenida Willy Barth, n° 2360, apartamento 01, na cidade de Pato Bragado,
Estado do Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui,
seu procurador a senhorita THAIS REGINA MARHOLT. RG n° 10.642.623-6
inscrita no CPF n° 087.658.919-02, residente e domiciliada a avenida Willy
Barth, n° 2360, apartamento 01, centro, na cidade de Pato Bragado, Estado do
Paraná, a quem confere amplos poderes para junto ao município de Pato
Bragado, praticar os atos necessários com relação a modalidade de Pregão
Presencial sob n° 113/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar
lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir,
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes,
dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado, 11 de agosto de 2017.

Marli Tíèresinha Gottselig Marholt



M. T. GOTTESELIG MARHOLT EIRELI
CNPJ sob n®. 28.306.423/0001-53 I lE: 90756885-79

Avenida Willy Barth, n° 2360, Apt. 01, Centro, Pato Bragado I CEP: 85948-000
Telefone: (45) 3282-1448 / E-mail: casaesportivafronteira@hotmail.com

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor
forma de direito, a Empresa M. T. GOTTESELIG MARHOLT EIRELI, com
CNPJ N° 28.306.423/0001-53, sediada no endereço Avenida Willy Barth, 2360,
Apt. 01, Bairro Centro, Pato Bragado — PR, CEP: 85.948-000, por intermédio
de seu representante legal, a Sra. iVlARLI TERESINHA GOTTSELIG, portador
do documento de identidade RG n° 5.811.924-5 emitido pela SSP/PR, e do
CPF n° 004.718.209-11, nomeia e constitui seu representante a Sra. THAIS
REGINA MARHOLT, portador do documento de identidade RG n° 10.642.623-
6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 087.658.919-02, a quem são conferidos
poderes para representar a empresa outorgante em todas as etapas do
Pregão Presencial n° 113/2017, instaurado pela Prefeitura Municipal de Pato
Bragado, Estado do Paraná, em especial, apresentar a declaração de que o
licitante cumpre as exigências contidas no Edital e em seus Anexo; entregar os
envelopes contendo a Proposta de Preço e a documentação de habilitação do
Licitante: formular lances ou ofertas verbalmente; negociar com o Pregoeiro a
redução dos preços ofertados; desistir expressamente da intenção de interpor
recurso administrativo ao final da Sessão pública ou se for o caso; manifestar-
se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; assinar a ata da
sessão; prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

Por ser expressão da verdade firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 09 de Agosto de 2017.

,r.a.
MARLI TERESINHA GOTTSELIG MARHOLT

RG: 5.811.924-5 / CPF: 004.718.209-11

Sócia Proprietária
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INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
CONTRATO SOCIAL

M.T. GOTTSELIG MARHOLT EIRELI

folha 1 de 4

1) MARLI TERESINHA GOTTSELIG MARHOLT, brasileira, de maior, casada sob o regime de
comunhão universal de bens. empresária, inscrita no CPF/MF sob n^ 004,718.209-11,
portadora da carteira de identidade RG n°. 5.811.924-5 SSP-PR, residente e domiciliada na
Avenida Wüly Barth, 2360, Apt° 01, centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000, constitui uma
EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes clausulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial de M.T. GOTTSELIG
MARHOLT EIRELI, e terá sede e domicilio na Avenida Willy Barth. 2360, Apt° 01, Bairro
Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000,

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 93.700,00
(Noventa e três Mil e setecentos Reais), divididos em 93.700 (Noventa e três Mil e setecentos)
quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em
moeda corrente do País, pela sócia e distribuída da seguinte forma:

SOCIO (%) QUOTAS VALOR

MARLI TERESINHA GOTTSELIG MARHOLT 100.00 93.700 93.700,00

TOTAL 100.00 93.700 93.700,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: O objeto social da EIRELI será exploração
do ramo de: Comércio em empreendimentos atacadista de Máquinas, aparelhos e
equipamentos eletro-eletrônico; Comercio varejista de equipamentos e suprimentos de
informática; Comercio varejista de artigos de papelaria; Comercio varejista de peças e
acessórios para veículos automotores; Comercio varejista de baterias para veículos
automotores; Comercio varejista, instalação e manutenção de equipamentos de
segurança, alarmes, e cerca elétricas; Comercio Varejista de Moveis para Escritórios e
seus Acessórios; Comercio Varejista de Materiais para Construção; Fotocopias e
impressão de Material; Comercio varejista de mercadorias com predominância de
produtos alimentícios; Comercio varejista de gás, mercearia e armazém; Aluguel de
Máquinas e Equipamentos para escritórios; Comercio varejista de ferragens e
Ferramentas; Comercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal e Doméstico; Recarga de
Cartuchos para Equipamentos de Informática; Reparação e Manutenção de
equipamentos eletro eletrônicos, eletrodomésticos, computadores e de Equipamentos
Periféricos: Comercio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; Comercio
Varejista de Artigos Esportivos; Empreendimentos em Fabricação de Estruturas
Metálicas; Fabricação de tanques, reservatórios e caldeiras; Comercio Varejista e
instalação de Cortinas, Persianas, divisórias, Vidros. Espelhos, Vitrais e Molduras;
Obras de Urbanização de Ruas, Praças e Calçadas; Serviços de Pintura em Edifícios;
Prestação de serviço de limpeza predial; Comercio varejista. Instalação e Manutenção
de Sistemas de Centrais de Ar Condicionado, Ventilação e Refrigeração; Comercio
varejista, reparação e manutenção de Equipamentos de Comunicação; Comercio
Varejista de Artigos de Joalheria; Fabricação, instalação e reforma de Portas, Janelas,

iUNTA COMERCIAL
DOPARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/08/2017 06:24 SOB H" 41600592069
PROTOCOLO: 17S375046 DE 28/07/2017. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1170293B669. NIRE: 41600592069.

H.T. GOTTSELIG MARHOLT EIRELI

Llbertad Bogus
SBCRBTÂRIA-GERAL

CURITIBA, 01/08/2017
www.empresafaeil.pr.gov.br

A validade deste documento/ se impressO/ fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cSdigos de verificação
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INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
CONTRATO SOCIAL

M.T. GOTTSELIG MARHOLT EZRELI

folha 2 de 4

Tetos, Divisórias e armários embutidos; Aplicação de revestimento e de resinas em
interiores e exteriores; Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista
de Lubrificantes; Comercio varejista de pneumáticos e camaras de ar; Serviço de
borracharia para veículos automotores; Serviços de instalação, Manutenção e
Reparação elétrica de veículos automotores; Sen/iços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores; Comercio varejista de Tintas e Materiais para
pintura; Fabricação de Esquadrias de Madeira e de Peças de madeira para instalações
industriais, Comerciais e residenciais; Comercio Varejista de Bicicletas e Triciclos,
peças e Acessórios; Recuperação de Móveis; Serviços de Lanternagem ou funilaria e
pintura de veículos automotores; serviços de lavagem, lubrificação e polimento de
veículos automotores; instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias e de gás; Comércio
varejista de artigos médicos e ortopédicos; Montagem e instalação de sistemas de
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;
Serviço de Conservação e Manutenção do sistema de iluminação pública; comércio
varejista de produtos saneamentos domissanitários; Educação profissional de nível
técnico; Comércio atacadista de embalagens; Comércio varejista de embarcações,
peças e acessórios; Comércio varejista de artigos de caça pesca e camping; Comércio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;
fabricação de equipamentos de infonTiática; Comercio varejista, manutenção e
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Comercio varejista de
maquinas, aparelhos, equipamentos, implementos e insumos agropecuário, peças e
acessórios; Comercio varejista de extintores novos e usados para veículos
automotores, residências, comerciais e industriais: Comercio varejista de equipamento
de segurança; serviços de testes hidrostáticos de mangueiras de hidrantes e
demarcação de quadros de extintores e serviços de instalação de extintores; Instalação
e manutenção elétrica predial, residencial, comercial e industrial; Atividade paisagística;
Serviços de operação e fornecimentos de equipamentos para transportes e elevação
de cargas e pessoas para uso de obras; Comercio varejista de material elétrico e
hidráulico; Obras de alvenaria; Atividade de monitoramento de sistema de segurança
eletrônico; Limpeza de prédios e em domicílios; Preparação de canteiros e limpeza de
terreno; Serviço de comunicação visual; Impressão de material para uso publicitário.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO: A EIRELI iniciará suas atividades em 25
de Julho e 2017 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do titular è restrita ao
valor de suas quotas, respondendo ainda pela integrallzação do capital social.

CLAUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A Administração da EIRELI caberá ao titular
MARLI TERESINHA GOTTSELIG MARHOLT. com os poderes e atribuições de Administrador,
autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ'

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/08/2017 08:24 SOB N* 41600592069.
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H.T. GOTTSELIG MARHOLT EIRELI
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INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
CONTRATO SOCIAL

M.T. GOTTSELIG MARHOLT EIRELI

folha 3 de 4

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor ou de terceiros bem como
onerar ou alienar bens imóveis da EIRELI.

§ 1.°- Faculta-se o administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em
nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por
prazo indeterminado.

§ 2.®- Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art. 1.061 da
Lei 10.406/202.

CLAUSULA SÉTIMA: O Titular da EIRELI declara, sob as penas da Lei, que nâo participa de
nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLAUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL; Ao termino de cada exercício social, em 31
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á
elaboração do inventário do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo à empresária, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA NONA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS; A EIRELI poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ououtra dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

CLAUSULA DÉCIMA - DA RETIRADA DE PRO LABORE: O empresário poderá fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pro - labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO TITULAR:
Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se
resolva em relação a seu titular.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O titular
declara sobas penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que
se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta
EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a econômica popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade.

JUNIA COMERCIAL
doparana:

CERTIFICO O REQISTRO BM 01/08/2017 08:24 SOB N" 41600592069
PROTOCOLO: 175375046 DE 28/07/2017. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO
11702938669. KIRE: 41600592069.

M.T. GOTTSELIG MARHOLT EIRELI
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INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
CONTRATO SOCIAL

M.T. GOTTSELIG MARHOLT EIRELI
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CLAUSULA DECIWIA TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro do Município de Marechal
Cândido Rondon - PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

E, por estar assim justo e contrato, lavra, data e assina, o presente instrumento particular de
constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, única via,
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-loem todos os seus termos.

Pato Bragado - PR, 27 de Julho de 2017.

-Yüc^ú.^q.
MÍ^LI

Selo rt» kYQkR.,
ConâUÍte 6886 «6
Reconheço por Ver^a
GOTTSEUG MARH
Dou fé.

Pato Bragado-Pa
EmTest»

\ •

Acioli Ka

JUNTA COMERCIAL
exjparana:

CPF: 004.718.209-11

ServiçoOlMiitnlilf Pai» Bracadi)Hii. r.Mmcuí. lUO- n«g»Jo. r..r>nre..Mil. C. . CrPí KMíüJ»)
—^•8M2';a»Otl.\litnria Krrn iulto.

yirHN Controle;. RbYQb.2I2Au
irp8n.com.br

'Ira a^tóslhatura de MARLI TERESlílHA
(10503): •QOOS" FQ9WTU.514993.95-

de2017 - 08:39:39h.
Verdade

imentada .
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M. T. GOTTESELIG MARHOLT EIRELI

CNPJsob n^. 28.306.423/0001-53 / lE: 90756885-79
Avenida Willy Barth, 2360, Apt. 01, Centro, Pato Bragado / CEP; 85948-000

Telefone: (45) 3282-1448 / E-maíI:thaismarholt(S)hotmall.com

ANEXO V

Prefeitura do município de PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n° 113/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa M. T. GOTSSELIG MARHOLT EIRELI - ME. inscrita no CNPJ/IVIF
sob n° 28.306.423/0001-53 por intermédio de seu representante legal, a Sra.
Marli Teresinha Gottselig Marholt, portadora da carteira de identidade n°
5.811.824-5, e do CPF n° 004718.209-11, DECLARA, para fins do disposto
no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar
N°. 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo N
da Lei Complementam®. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Pato Bragado, 11 de agosto de 2017.

—• • . »Marli (yeresinha Gottselig Marholt
RG n° 5.811.824-5; CPF sob n° 004.718.209-11
Sócia Proprietária
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA p- • a
narS"p:rr°''°= •'-'= Comerciai':sl; v.g""!
Nome Empresarial |
M.T.GOTTSELIGMARHOLTEIREU-IWE
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE ResPONSABILlDADE LTDA
Número de Identificação do Registro de
Empresas- NIRE (Sede)
41 6 0059206-9

CNPJ

28.306.423/0001-53

Data de Arquivamento do
., Ato .Constitutivo

01/08/2017

Auíw?nA o®Complemento, Bairro/DIstito. Município, UF, CEP)AVENIDA WILLY BARTH. 2360-APT 01. CENTRO. PATO BRAGADO. PR. 8S.948.QQQ
Objeto

®"' empreendimentos atacadista de Máquinas, aparelhos eequipamentos eletro^letrônlco- Comercio vareilslade equipamentos esuprimentos de informáUca; Comercio varejista de artigos de papelaria; Comercio varejista de oecas i
'rnstólSoímal^uJÍ-nra ri Comercio varejista de baterias para veículos automotores; Comercio vare^ta í
SSl» manutenção de equipamentos de segurança, alarmes, ecerca elétricas; Comercio Varejista de Moveis oara "

^ Acessórios; Comercio Varejista de Materiais para^nstruçâo; Fotocopias eimpresSrdSeriafvarejista de mercadotí^Sjçpmip^edo de produtos aiimentí£íos; Comercio varejista de gás mercearia e
I Máquinas çEqi^ipamentos p^ara escritóri^TConTercio varejista de ferragens eFerramentas-

RPMrTrL M » í ííe Usp:íes|oaUpomést;co::R^^^^ para Equipamentos de Informática-d® equipamentos:eJe^p ejetrônicds^jètrodoméstk computadores ede Equipamentos
Fmitlnrf' Varejista de Brinquedo^^Artigos jjecreaüvos; Comercio Varejista de Artigos Esportivos;em Fabncaçâo^de Estruturas;MetólÍcas;.Fabricação de tanques, reservatórios ecaldeiras; Comercio
RuS H «"vfsórias.-yidrôs, EspeIhos;Mtrals eMolduras; Obras de Urbanização de

M Se^iços.de Pintura em Edifícios; PresUçâo dejeryiço de limpeza predial; Comercio varejista
rpníL? Manutenção de Sistemas de Centrais de Ar Condicionado. Ventijaçâo eRefrigeração; Comercio varejiste,manutenção d© Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejista de Artigos de Joalheria; Fabricação.
ImíSí Tetos. Divisórias earmários embutidos; Aplicação de revestimento ede resinasem Int^iores eexteriores; Atlyjdades de Sonorização ede iluminação; Comercio Varejista de Lubrificantes; Comercio
varejip de pneumaücos ecSmaras;dç-ar; Serviço de.bprracharia para veículos automotores; Serviços de instalação.
Manutençao eReparação elétrica de veículos automotores; Serviços de:ma'nulenção a reparação mecânica de veículos
automotores; Comercio varejista.de Tintas e Matorials para pintura; Fabricação deEsquadrias deMadeira edePecas de
madeira para instalações industriais,-^Comercials^e resldenciais; ComercIóVareJIsta de Bicicletas eTriciclos, peças e
Acessónos; Recuperação de iyióvd,s;;Seiyiços,dé Lantérnagem ou funilàriaie*?pintura de veículos automotores; serviços
delavagem. íubnflcaçao e pollmento deveículos automotores; instalações^létricas, hidráulicas, sanitárias e degás-
Comérclo varejista de artigos módIcos,eiort9pédIcos;(Montagem e,instalâç'̂ âo de sistemas de equipamentos de

um nação esinalização em vias púbicas,^portos eae>dportos; Serviço^deiConservação e Manutenção do sistema de
iium naçao publica; comércio varejista de,produtos san|amentos"domlssanitários; Educação profissional de nível
técnico; Comércio atacadista deembalagen^s;;Pomérclo varejista!de'émbarcações, peças eacessórios; Comércio
varejista deartigos decaça pesca e campIng;j.ComércIo atácá'distã'̂ ê'roupas eacessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho; fabricação de equlpamèntòs"^è;lnfprmática; Comercio varejista, manutenção e reparação de
geradores, transformadores e motores elótricos;:Comercio7arejIsta de maquinas, aparelhos, equipamentos
Implementos e insumos agropecuário, peças eacessórios; Comercio varejista de extintores novos e usados para
veículos automotores, residências, comerciais eIndustriais; Comercio varejista de equipamento de segurança; serviços
de testes hidrostáticos de mangueiras de hidrantes edemarcação de quadros de extintores eserviços de instalação de
extintores; Instalação e manutenção elétrica predial, residencial, comercial e Industrial; Atividade paisagística; Serviços
deoperação efornecimentos deequipamentos para transportes e elevação decargas e pessoas para uso deobras-
Comercio varejista de material elétrico e hidráulico; Obras de alvenaria; Atívidade de monitoramento desistema de
segurança eletrônico; Limpeza deprédios e em domicílios; Preparação decanteiros e limpeza deterreno; Serviço de
comunicação visual; Impressão de material para uso publicitário

Capital: R$ 93.700,00

(NOVENTA E TRES MIL ESETECENTOS REAIS)

Data de início [
de Atividade r

26/07/2017

MIcroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Prazo de Duração j

Capital Integrallzado: R$ 93.700,00
(NOVENTA E TRES MIL E SETECENTOS REAIS)

Titular

MIcroempresa

UNTA COMEKCIAL DO PARANÁ

Serviço DhtritaWe-Pflte-Brügado-

/ / Autenticação •- ^ ne autií*'
-Xutentico a.DreseoiCfõt^ôpia.po.r oonfeát^ original
^"je me \i A. apresentaao. Dou —-—\fé^-^Q005*G5EBW8NAX52Y5Vl0. Pato Bragadp-PR.

%,\q de agosto 06^2017 -

ioinii Kprn-Fscrev^te^^Jurameíitada

Indeterminado
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Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA páqina: 002/ 002
asinformações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial esão vigentes

na aaia aa sua expedição.

Nome Empresarial

DÍRARMEISIT0IDE

M.T. GOTTSELIG MARHpLT EIRELI • ME
Natureza Jurídica; EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA
Númerode Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 6 0059206-9

Titular
Nome/CPF

MARLI TERESINHA GOTTSELIG MARHOLT

004.718.209-11

Último Arquivamento
Data: 01/06/2017

CNPJ

28.306.423/0001-53

Número: 20175375038

Administrador

Sim

Ato: ENQUADRAMENTO'pE[MIÇROEMPRESA

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MlCROEjtÍRESA) .

17/565617-6

1ÍW)7/2ft)1

tabel

LiBERTAD.BOGus:::
SECRETARIA GERAL-^

Rua Psranacui, 1160-
^.•gyr Fone/Faxí(4S)3J

V , '' ..

DhtrilaI t!c PattrBragado
do - Comorcfl Mal. C. Romlon/Pl» - CEP; 85948-000
- Bcl. AlIsneiit^Kerii Tullo -Tabclti/Ondal

' ^

ÀçÃO \
bfiia poLconferii coiTi origir^l

\ apresentado. D.o'u

AUTS^ TICÂCAO
áüteiitico.aípr.es.ente fot

le me foi /i| \ apie«ciiicii.:0. L/Ui
0005*G5E3yV8N^-15jfc54'-:10. Pató Bragadc-^R

10 de>agosto de"^2p;i 7-1^:^7-p5h
Acioli Kérn-Esore^^sfísüurámentada

v<-®

Início do

Mandato

27/07/2017

Término do

Mandato

XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

UNTA COMERCIAL DO PARANA





M. T. GOTTESELIG MARHOLT EIRELI

CNPJsob ns. 28.306.423/0001-53 / lE: 90756885-79
Avenida Willy Barth, nS 2360, Apt. 01, Centro, Pato Bragado / CEP: 85948-000

Telefone: (45) 3282-1448 / E-mail: thaismarholt@hotmail.com

ANEXO II

Prefeitura do município de PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.° 113/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa M. T. GOTSSELIG MARHOLT EIREL! -
ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.306.423/0001-53 por intermédio do seu
representante legal, Sra. Marli Teresinha Gottselig Marholt, portadora da cédula
de identidade RG n° 5.811.824-5, emitido pela SSP/PR e do CPF sob n°
004.718.209-11, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso
VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 11 de agosto de 2017.

/ T-Q • y/2^J/tnêí•
Marli /íeresinha Gottselig Marholt/
RG ní* 5.811.824-5/CPF sob n° 004.718.209-11
Sócia Proprietária



Razão Social: C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME
Avenida Continental, n® 1347 - Sala2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348í®.'
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/iCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotniaiI.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.° 113 /2017

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR
Av. Willy Barth, 2885, Centro - Pato Bragado - PR
Referente: Licitação Modalidade
Pregão ns 113 /2017

Abertura 11/08/2017
AS 08hs20min

Proponente:

Razão Social: C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME
Endereço: AV. CONTINENTAL, 1347 - SALA 2 - PATO BRAGADO - PR
Telefone: (45)3282-1768
E-mail: thevesom@hotmaÍl.com

CNPJ: 18.563.813/0001-55

Assunto: PROPOSTA

MD Pregoeiro(a)
Ilnnos.(as) Senhores(as) do Equipe de Apoio
Vimos apresentaratravés desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o
Sr. Clovis Hoffmnan, portador do RG n° 8.069.014-2, e do CPF n° 099.074.788-30, em
atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o
fornecimento, conforme tabelo abaixo:

IITEM IQUANT. |MEDIDA |DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO |MARCA |vl unit. |vl.total |

1 1 und

Impressão digital e aplicação de adesivos para
placa de lona de 2x3 metros e dois lados. A

placa está localizada na esquina das avenidas
Willy Barth e Continental. Apresentação da arte
final, marca, tipo, descrição, materiais e
modelos por conta da contratante antes da
Imnrpssãn

SUPRIMIL R$2.079,00 R$2.079,00

r18.563.813/0001-òt
C HOFFMANN EMPREFNDiMENTOSEIREl.

AV. CONTINENTAL, 1347. SALA 02 • CWC

L_CEP: SS.Çáfi-fX). PAÍO BRAGAuO



2 1 und

Pintura de uma placa de lona medindo 10x1 m,
localizada no portal de entrada do municípiode
Pato Brasado

suyiisiL R$ 1.459,50 R$ 1.459,50

3 2 und

Adesivos perfurados com impressão digital,
medindo 1,90x85 cm para veículos modelo
Volare.

SUPRIMIU R$235,45 R$470,90

4 1 und
Adesivo perfurado com impressão digital nas
dimensões de 1,24x70 cm para veículo Fiesta.

SUPRIMIL R$ 136,71 R$ 136,71

5 2 und
Adesivos perfurados com impressão digital, de
1,32x42 cm Dara veículo Soin.

SUPRIMIL RS 87,31 RS 174,62

6 1 und
Adesivo perfurado com impressão digital,
medindo 1,22x76 cm para veículo Corolla.

SUPRÍMIL. 1 R$ 146,03 R$ 146,03

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 4.466,76

VALOR TOTAL r$ 4.466,76 quatro mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e setenta e seis centavos

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos

GARANTIA: conforme edital

Prazode entrega: até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da solicitação do Departamento de Cultura

Informações bancárias (conto em nome do liciiante) poro eventuois depósitos:
Bonco: 748-sicredi

Agência: 0715

Conta: 39717-2

Declaramos que, em nossos preços, estão,incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucroe qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Aapresentação da proposta implica automaticamento no conhecimento pelo e aceitação de todas as
condições expressas no edital e enexos.

Atencio

Proprieta

Pato Bragado, 11/08/2017

r18.563.813/0001-S5~í
C HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIREU

AV.CONTINENTAL 1347,SALA 02-CENTRO
L^CEP:85.948-000-PATOBRAGADO • PR.



M. T. GOTTESELIG MARHOLT EIRELI

CNPJ sob n^. 28.306.423/0001-53 / lE: 90756885-79

Avenida Wílly Barth, 2360, Apt. 01, Centro, Pato Bragado / CEP: 85948-000
Telefone: (45) 3282-1448 / E-mail: thaisniarholt(3)hotmaíl.com

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

M. T. GOTTSELIG MARHOLT ElRELl sob CNPJ n° 28.306.423/0001-53, com
inscrição Estadual n® 90756885-79, com sede e domiciliada a Avenida Wiliy
Bartii, n° 2360, apartamento 01, centro, cidade de Pato Bragado, Estado do
Paraná, CEP 85.948-000, (45) 999845070, email: thaismarholt@hotmail.com.

Pato Bragado - PR, 11 de agosto de 2017.

À Comissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial n.° 113/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa
proposta de preços relativa ao fornecimento da prestação de serviço de
diversas adesivagens para a realização da 19^ Oktoberfest no IVIunicípio de
Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.°
113/2017, conforme relacionado abaixo:

Item Qua. Descrição dos Serviços/MARCA V.

Unitário
V. Global

01 01 Impressão digital e aplicação de adesivos para

placa de lona de 2x3 metros e dois lados. A
placa está localizada na esquina das avenidas
Willy Barth e Continental. Apresentação da arte
final, marca, tipo, descrição, materiais e
modelos por conta da contratante antes da
impressão. MARCA: SupriFlex

R$1.739,30 R$1.739,30

02 01 Pintura de uma placa de lona medindo 10x1 m,

localizada no portal de entrada do município de

Pato Bragado MARCA: Suvinil

R$1.045,33 R$1.045,33

03 02 Adesivos perfurados com impressão digital,

medindo 1,90x85 cm para veículos modelo

Volare. MARCA: SupriFlex

R$180,00 R$360,00



WI. T. GOTTESELIG MARHOLT EIRELI

CNPJ sob ns. 28.306.423/0001-53 / lE: 90756885-79
Avenida Wílly Barth, ns 2360, Apt. 01, Centro, Pato Bragado / CEP: 85948-000

Telefone: (45) 3282-1448 / E-mail: thaismarliolt@hotmail.com

04
m

01 Adesivo perfurado com impressão digital nas

dimensões de 1,24x70 cm para veículo Fiesta.
MARCA: SupriFlex

R$110,93 R$110,93

05 02 Adesivos perfurados com impressão digital, de

1,32x42 cm para veículo Spin. MARCA;
SupriFlex

R$86,00 R$172,00

06 01 Adesivo perfurado com impressão digital,
medindo 1,22x76 cm para veículo Corolla.
MARCA: SupriFlex

R$146,03 R$146,03

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 3.573,59 (três mil quiníientos e setenta
três reais e cinqüenta e nove centavos).

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega dos materiais: 10 dias corridos após a emissão da requisição

Dados Bancários: Caixa Econômica Federal 57720-6 Agência 0968 OP:
013

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos
diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais
como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as
especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a
qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

MARLI TERESINHA QDTTSELIG MARHOLT
RG n° 5.811.824-5; CPF sob n° 004.718.209-11

Sócia Proprietária



Comunicação Visual a Leireiros

Faixas, Painéis, Placas, Banners, Cartões De Visita, Faixadas, Adesivos, Luminosos e Letreiros Em Gerai
J0A1R JOSÉ LICHEWICZFILHOMIEI CNPJ:23.d26.036/0001-04

Tel:[45)3282-n29e Cel:(45}09908-0385
R. Paranaguá,1805 Pato Bragado - Pr manchanegrapb@hotmail.com

PROPOSTA DE PREÇOS

Pato Bragado, 11 de agosto de 2017.

ÀComissão de Licitação Ref.: Pregão Presencial n.^ 113/2017
Prezados Senhores, Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa a prestação de serviços de diversas adesívagens para a realização da 19^ Oktoberfest no
Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital, nos
termos do Objeto da Licitação, Pregão na forma Presencial n.e113/2017,conforme relacionado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇOS/PRODUTOS MARCA QTD RSUNID. TOTAL
01 Impressão digital e aplicação de adesivos para placa de

lona de 2x3 metros e dois lados. Localizada na esquina
das avenidas Willy Barth e Continental.

3M 01 2.000,00 2.000,00

02 Pintura de uma placa de lona medindo 10x1 m, localizada
no portal de entrada do município de Pato Bragado.

TEC.

SCREEN

01 1.400,00 1.400,00

03 Adesivos perfurados com impressão digital, medindo
1,90x85 cm para veículos modelo Volare.

3M 02 230,00 460,00

04 Adesivo perfurado com impressão digital nas dimensões
de 1,24x70 cm para veículo Fiesta.

3M 01 130,00 130,00

05 Adesivo perfurado com impressão digital, de 1,32x42 cm
para veículo Spin.

3M 01 80,00 80,00

06 Adesivo perfurado com impressão digital, medindo
1,22x76 cm para veículo Corolla.

3M 01 140,00 140,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 4.210,00
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sessão
pública do Pregão n.^ 113/2017.
Prazo de entrega dos materiais: 10 (dez) dias corridos
Dados Bancários; Sicredi ag.0715 C.c.0029-9 JoairJosé Lichewicz Filho Mel.
Prazode validade do Contrato: 04 (quatro) meses, contados da data de assinatura do Termo Contratual
Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços. Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.
Atenciosamente,

Joair Joséi

Função: Empresário
'chewicz Filho

Rg: 10.598.792-1 Cpf: 100.478.049-47



10/08/2017 ' Conpro\Qnte de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RF6 a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO

23.926.036/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOMEEMPRESARIAL

JOAIR JOSE LICHEWICZ FILH0 10047804947

TÍTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANT/^IA)
MANCHA NEGRA COMUNICACAO VISUAL

DATA DE ABERTURA

07/01/2016

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
32.99'0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMIC;^ SECUNDARIAS
82.99«7«99 • Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente

96.09-2-06 - Serviços de tatuagem e colocação de piercing
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
47.41-5-00 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
25.39-0-01 - Serviços de usinagem,torneariae solda
73.19-0-99 • Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
73.19*0-03 - Marketing direto
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funllarla e pintura de veículos automotores
18.13-0-01 • impressão de material para uso publicitário

CÓDIGOE DESCRlçAO DANATUREZA JURÍDICA
213-5-EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R PARANAGUA
NUMERO

1805

COMPLEMENTO

CASA

CEP

85.948-000

BAlRRO/DlSTRfTO

BORELLI 2

ENDEREÇO ELETRÔNICO

manchanegrapb@hotmaiI.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAÇAo cadastral

ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL

município
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TELEFONE

(45) 9908-0385

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/08/2017 às 10:16:04 (data e hora de Brasília).

httpy/vww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpJreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

07/01/2016
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10/08/2017 htlps://vvww.si^e.cai>a.govbr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIrhprimirPapel.asp7VÁRPessoaMatriz=26759488&VARPessoa=26759488&VARUf=PR&V.

miUii

CAtKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 23926036/0001-04
Razão Social: joair jose lichewicz filho 10047804947

Nome Fantasia:MANCHA negra comnicacao visual

Endereço: RUA paranagua isos casa / borelli 2 / pato bragado / pr
/ 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que llie confere o Art. 1,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e^u encargos devidos, decorrentes
das obrigações como FGTS.

Validade: 06/08/2017 a 04/09/2017^^/^

Certificação Número: 2017080604475131935684

Informação obtida em 10/08/2017, às 10:05:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https-J/www.sifge.cai>0.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=26759488&VARPessoa=26759488&VARU^:PRâVARInscr... 1/1



10/08^2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS REUWIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: JOAIR JOSE LICHEWICZ FILHO 10047804947^/
CNPJ: 23.926.036/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passiw acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativada União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e iundos públicos da administração direta a ele vinculados. Relere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais pre^stas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à \«rlficação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 08:26:45 dpdta 09/08/2017 <hora e datade Brasília>.
Válida até 05/02/2018.\/^
Código de controle da certidão: 4B70.B2D5.789D.DDB3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PARANA
GOVERNO DO ESTADO

oecmartA â8 fatma

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 016709911-71

Certidão fornecida para o GNPJ/MF; 23,926.036/0001-04^
Nome: JOAIR JOSÉ LICHEWICZ FILHO 10047804947'̂ '-^
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/12/2017^:^íomecímento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wvi/w.fazenda.pr.Qov.br

Página Idel

Emitido via Internet PúbSca (07/03/201717:38:47)



CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de tributação lyiunicipai

CERTIDÃO NEGATÍVADÈ DÉBITOS

(NADA CONSTA)

844/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: JOAIR JOSE LICHEWICZ FILHO 10047804947
CPF/CNPJ: 23.926.036/0001-04

reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,10 de Agosto de 2017

Número de Autenticidade: 126554744126554

Município de Pato Bragado - Av. Wílly Bai1h,:2885 - Pato Bragádo - Paraná - Brasil - Teleforie'45-3282-1355

CHPJ:g5.719.472AI88Í-05



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO líEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOAIR JOSE LICHEWICZ FILHO 10047804947
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 23.926.036/0001-04

Certidão n°: 135013334/2017

Expedição: 07/08/2017, à^s 17:42:08
Validade: 02/02/2018^«^80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JOAIR JOSE LICHEWICZ FILHO 10047804947
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

23.926.036/0001-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12,440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst,jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR. DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

íMaria Tereziníta Sequinefcfe Camargo
TITULAR

Carla ^Patrícia Soôriníio de Camargo
ÇracieCe MartinsLeuscfi
JaiCson Carlos <Rs>drignes cio Santos
Sandra !Mara Signore

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

JOAIR JOSE LICHEWICZ FILHO - inscrito no CNPJ sob n° 23.926.036/0001-04,
com sede na Rua Paranaguá, n.° 1805, Casa, Bairro Borelli II, no Município de Pato
Dragado, nesta Comarca.

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 10 de agosto de 2017 - 16h55min.

Comarca d© Marechal Cândido Rondon
Estado do Paraná

CASÓRIO pfSTRieUlDOR, CONTADOR PARTIDOR
DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

Rua Paraíba, 541 Centro
CNPJ05.399.393/0001-71

Afarfa Terszinha Sequinel deCamarão
— Offcfe/

Sandra íMara Signore ^
Esc. Juramentada

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



Faixas, Painéis, Placas,Banners, CartõesDeVisita, Faixadas, Adesivos, Luminosos e Letreiros EmGeral
JOAIR JOSÉ LICHEWICZ PILHO MEI CNPJ:23.g26.036/0001-04

Te]:{45)3282-1129 e Cel:(45)99908-0385
R.Paranaguá,1605 PatoBragado - Pr manchanegrapb@hotmail.com

Comunicação Visual &Letreiros

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.2 113/2017.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa JOAIR JOSÉ LICHEWICZ FILHO MEI, Inscrita no
CNPJ n.223.926.036/0001-04, por intermédio de seu representante legal, o Sr. JOAIR
JOSÉ LICHEWICZ FILHO, portador do documento de identidade RG n.^ 10.598.792-1,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2100.478.049-47, DECLARA, sob penas da Lei, que não
está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 11 de Agosto de 2017.

rsY.
Q))air José Licffiwicz Filho

Função: Empresário Rg: 10.598.792-1 Cpf: 100.478.049-47



ComnnlDação Visual &Levelros

Faixas. Painéis, Placas, Banners, Cartões De Visita, Faixadas, Adesivos, Luminosos e Letreiros Em Geral
JOAIRJOSÉ LICHEWICZ FILHO MEI CNPJ:23.926.036/0001-04

Tei:(45)3282-1129 e Cel;(45)99908-0385
R. Paranaguá,1805 Paio Bragado -Pr manchanegfapb@hotmail,com

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.s 113/2017.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlíl DO ARTIGO 75 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresaJOAIR JOSÉ LICHEWICZ FILHO MEI, inscrita no
CNPJ n.223,926.036/0001-04, por intermédio de seu representante legal, o Sr. JOAIR
JOSÉ LICHEWICZ FILHO, portador do documento de identidade RG n.e 10.598.792-1,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.9100.478.049-47, DECLARA, sob penas da Lei, que
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à
observância do disposto no Inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, ouseja,
não mantém em seu quadro de pessoal menoresde 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendoainda, em
qualquer trabalho, menores de 16(dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos 14 (quatorze) anos.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 11 de Agosto de 2017.

f /jAVe
Q JoairJos^ichewicz Filho

Função: Empresário Rg: 10.598.792-1 Cpf: 100.478.049-47



Comunicação VIsua] a letreiros

Faixas, Painéis, Placas, Banners, Cartões De Visita, Faixadas, Adesivos, Luminosos eLetreiros Em Geral
JOAIR JOSÉLICHEWICZ FILHO MEI CNPJ:23.926.036/0001-04

Tel:(45)3282.n29 e Cel:(45)99908-0385
R. Paranaguá,1805 Pato Bragado -Pr manchanegrapb@hotmail.com

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ 113/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/20061

Pelo presente instrumento, a empresa JOAIR JOSÉ LICHEWICZ FILHO iVlEI, Inscrita no
CNPJ n.223.926.036/0001-04, por intermédio de seu representante legal, o Sr. JOAIR
JOSÉ LICHEWICZ FILHO, portador do documento de identidade RG n.s 10.598.792-1,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.9100.478.049-47, DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:
(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 39 da Lei Complementar n^ 123 de
14/12/2006;
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar ns. 123, de 14/12/2006.
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^
do artigo 39 da Lei Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 11 de Agosto de 2017.

r^\ "y. f
o Joair José üShewicz Filho

Função: Empresário Rg: 10.598.792-1 Cpf: 100.478.049-47

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado efavorecido previsto na Lei Complementar n^
123/2006.



GomoDlcaçâo Ulsuala letreiros

Faixas, Painéis, Piacas, Banners, Cartões DeVisita, Faixadas, Adesivos, Luminosos e Letreiros Em Geral
JOAIR JOSÉ LlCHEWiCZRLHO MEICNPJ:23.g26.036/0001-04

Tel:[45)3282-1129 e CeI;(45)'9908-0385
R.Paranaguá,1805 Pato Bragado - Pr manchanegrapb@hotmaii.com

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.s 113/2017.

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Aproponente empresa JOAIR JOSÉ LICHEWICZ FILHO MEI^ inscrita no CNPJ
n.923.926.036/0001-04, por Intermédio de seu representante legal, o Sr. JOAIR JOSÉ
LICHEWICZ FILHO, portador do documento de identidade RG n.^ 10.598.792-1, emitido
pelaSSP/PR, e do CPF n.2100.478.049-47, participante da Licitação Modalidade Pregão
Presencial n.9 113/2017. DECLARA, sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito,
que:

{X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro
grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.
Ou

() possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o
servidor municipal ocupante do cargo
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 11 de Agosto de 2017.

r\- V- f 'A&
wair José Liwiew/icz Filho

Função: Empresário Rg: 10.598.792-1 Cpf: 100.478.049-47



Comunicação Visual a Letrelns

Faixas, Painéis, Placas, Banners, Cartões DeVisita, Faixadas, Adesivos, Luminosos e Letreiros Em Geral
JOAIR JOSÉ LICKEWICZ FILHO MEI CNPJ:23.926.036/0001-04

Te[;(45)328M129 e Cel:(45)99908-0385
R.Paranaguá.1805 FaloBragado - Pr manchanegrapb@holmail.com

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.2113/2017.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Prezados Sentiores:

Pelo presente instrumento, a empresa JOAiR JOSÉ LICHEWICZ FILHO MEI, inscrita no
CNPJ n.223.926.036/0001-04, por intermédio de seu representante legal, o Sr. JOAIR
JOSÉ LICHEWICZ FILHO, portador do documento de identidade RG n.s 10.598.792-1,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.-100.478.049-47, DECLARA, sob penas da Lei, que,
que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração
Pública, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 11 de Agosto de 2017.

.A=r\ \

Jd^ir JoséUche^SczRÍho
Função: Empresário Rg; 10.598.792-1 Cpf: 100.478.049-47
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Faixas. Painéis, Placas, Banners, Cartões De Visita, Faixadas. Adesivos. Luminosos eLetreiros Em Geral
JOAIR JOSÉ LICHEWtCZ FILHO MEI CNPJ:23.926.036/0001-04

Tel:(45)3282-n29 e Cel:(45)'9908-0385
R. Paranaguá.1805 Pato Bragado -Pr manchanegrapb@hotmail.com

Comunicação Visual &letreiros

PROPOSTA DE PREÇOS

Pato Bragado, 11 de agosto de 2017.

ÀComissão de Licitação Ref.: Pregão Presencial n.e 113/2017
Prezados Senhores, Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa a prestação de serviços de diversas adesivagens para a realização da 19- Ol<toberfest no
Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital, nos
termos do Objeto da Licitação, Pregão na forma Presencial n.2 113/2017, conforme relacionado abaixo:

-'TEM DESCRIÇÃO SERVIÇOS/PRODUTOS MARCA QTD R$UNID. TOTAL

Impressão digital e aplicação de adesivos para placa de
lona de 2x3 metros e dois lados. Localizada na esquina
das avenidas Willy Barth e Continental.

3M 01 1.675,00 1.675,00

02 Pintura de uma placa de lona medindo 10x1rn, localizada
no portal de entrada do município de Pato Bragado.

TEC.

SCREEN

01 1.165,00 1.165,00

03 Adesivos perfurados com impressão digital, medindo
1,90x85 cm para veículos modelo Volare.

3M 02 210,00 420,00

04 Adesivo perfurado com impressão digital nas dimensões
de 1,24x70 cm para veículo Fiesta.

3M 01 110,00 110,00

05 Adesivo perfurado com impressão digital, de 1,32x42 cm
para veículo Spin.

3M 01 70,00 70,00

06 Adesivo perfurado com impressão digital, medindo
1,22x76 cm para veículo Corolla.

3M 01 110,00 110,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 3.550,00
Oprazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sessão
pública do Pregão n.® 113/2017.
Prazo de entrega dos materiais: 10 (dez) dias corridos
Dados Bancários: Sicredi ag.0715 C.c.0029-9 Joair José Lichewicz Filho Mei.
Prazo de validade do Contrato: 04(quatro) meses, contados da data de assinatura doTermo Contratual
Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços. Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.
Atenciosamente,

(jj Joair JosM.ichewicz Filho
Função: Empresário Rg: 10.598.792-1 Cpf: 100.478.049-47
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ATA N.9 151/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços,
em atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 113/2017, que tem como
objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de diversas adesivagens para a realização
da 192 oktoberfest no Município de Pato Bragado - PR.

Aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos,
nas dependências da sala de reuniões, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a
Pregoeira Municipal Senhora Disel Daiane B. Ziesmann, juntamente com integrantes da Equipe
de Apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a
habilitação e adjudicação do objeto contratação de empresa para prestação de serviços de diversas
adesivagens para a realização da 19^ Oktoberfest no Município de Pato Bragado - PR, do certame ao
iicitante vencedor do Pregão Presencial n.e 113/2017, conforme descrito no Objeto da Licitação
em Epígrafe. O resumo do Editai foi amplamente divulgado no Diário oficial do Município, site
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Jornal O Presente, e estava disponível, na íntegra,
para download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações -
Licitações abertas". Quatro empresas do ramo protocolaram envelopes tratando-se de
COMERCIAL EVERLING LTDA, M. T. GOTTSELIG MARHOLT EIRELI, JOAIR JOSÉ LICHEWICZ MEl e
C. HOFFMANN EIViPREENDIIVlENTO EIRELI —ME. Os respectivos envelopes foram protocolados
em tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório. Aberta a sessão deste Pregão, a
pregoeira deu as boas vindas, e os documentos protocolados já estavam em poder do
Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos
envelopes protocolados, nos termos do EditaL Iniciamos a sessão com o credenciamento da

Licitante, as quais estavam assim credenciadas: Licitante COMERCIAL EVERLING LTDA estava

credenciada pelo procurador o senhor, M. T. GOTTSELIG MARHOLT EIRELI estava credenciada
pela procuradora a senhora Tais Regina Marholt, JOAIR JOSÉ LICHEWICZ MEl estava
credenciada pelo procurador o senhor Joair José Lichewicz e C. HOFFMANN

EMPREENDIMENTO EIRELI - ME estava credenciada pelo procurador o senhor Clóvis
Hoffmann. Os demais documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em
seguida, a Pregoeira solicitou ao credenciado que apresentasse a Declaração de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na
condição de Micro Empresa, conforme o caso. A licitante COMERCIAL EVERLING LTDA, deixou
de apresentar a Declaração que cumpre com os Requisitos do Edital, conforme item 9.3.2 do
Edital convocatório e portanto foi desclassificada. As demais licitantes apresentaram as
declarações solicitadas. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.s 01, com a
respectiva proposta de preços apresentada pela licitante, em seguida foi lida em voz alta o
valor global apresentado pelas empresas, para execução do objeto desta licitação sendo que a
licitante M. T. GOTTSELIG MARHOLT EIRELI apresentou proposta no valor global de R$ 3.573,59
(três mil quinhentos e setenta e três reais e cinqüenta e nove centavos), a empresa JOAIR JOSÉ
LICHEWICZ MEl apresentou proposta no valor global de R$ 4.210,00 (quatro mil duzentos e dez V
reais) eaempresa C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI —ME apresentou proposta níf''̂
valor global de R$ 4.466,76 (quatro mil quatrocentos e sessenta e seis reais e setenta e seis \J
centavos). As propostas atendeu os requisitos mínimos previstos no Edital e,<oi^d^larada

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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habilitada no processo. A Pregoeira classificará para participar da etapa de lances verbais
conforme previsto no Edital no item 10.5 os autores das propostas com o menor preço e todas
as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento)
superiores ao menor preço global ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas
escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas
oferecer novos lances verbais e sucessivos. Considerando haver três propostas habilitadas, a
pregoeira deu abertura a fase de lances, conforme anexo I desta Ata. Os representantes
credenciados ofertaram lances verbais, fase em que a empresa JOAIR JOSÉ LICHEWICZ MEl
ofertou o melhor lance para o fornecimento do objeto do edital sendo RS 3.550,00 (três mil
quinhentos e cinqüenta reais). Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n^ 02,
contendo a documentação para a habilitação da licitante classificada, cujos documentos foram
devidamente analisados. Os mesmos foram passados aos credenciados para verificação e
rubrica. Neste momento, abriu-se espaço para anotações relativas aos documentos de
habilitação. Nenhum questionamento foi levantado nesta ocasião. O Pregoeiro após análise dos
documentos, considerou os documentos apresentados de conformidade com o Edital.
Portanto, classifica vencedora e ADJUDICA o objeto deste Processo para a Licitante, JOAIR JOSÉ
LICHEWICZ MEl, ao valor global de RS 3.550,00 (três mil quinhentos e cinqüenta reais). Após
isto, não houve manifestação de recurso com relação decisão do Pregoeiro. Por todo o exposto,
encerramos esta reunião e sessão às oito horas e trinta e cinqüenta minutos. Esta ata vai
assinada pelo Pregoeiro e pelo credenciado presente. ^

Tabela de Lances

Empresas Valor Inicial lance 01

ÍVl. T. GOTTSELIG MARHOLT EIRELI 3.573,59 declina

JOAIR JOSÉ LICHEWICZ MEl 4.210,00 3.550,00

C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI -

ME 4.466,76 declina

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PAEECEE JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.s 113/2017.
Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n^ 113/2017.
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a Contratação de empresa para
adesivagem referente à 19- OKTOBERFEST deste Município, conforme relacionado no Termo de
Referencia anexo ao Edital.

Comoestabelecido no art. 4^ inciso I da Lein^ 10.520, de 17/07/2002, a convocação
das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local Qo^nal O
Presente] n^ 4430, no dia 28/07/17, Diário Oficial Eletrônicon^ 1206, de 26/07/2017 e TCE/PR
de 27/07/2017, ficando definida a data de 11 de agosto de 2017 as 08H20 para a realização da
sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre a data da última publicação e da reunião.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos
participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata n- 151/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que três empresas compareceram ao certame, conforme
anotado em ata. A atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende
adquirir, sendo que as mesma apresentaram todas as declarações solicitadas. Pelo conteúdo da
ata não houve ilegalidade na sessão.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 11 de ag

Mamlidfí^aS. Luft
/oAB/PR 56100

P/ocuradora Municipal
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DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL N.9 113/2017
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de diversas adesivagens para a realização
da 19^ Oktoberfest no Município de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Pregão Presencial n.-
113/2017; que é o Menor Preço Global, a Pregoeira apresenta as propostas abaixo
relacionados, como as de menor preço nos respectivos Itens. Declaramos ainda, que estas
proponentes atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta, sendo:

EMPRESA VENCEDORA:

JOAIR JOSÉ LICHEWICZ MEI

Pato Bragado - PR, em 11 de agosto de 2017.

.VVlOtítf,
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.Q 113/2017
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de diversas adesivagens para a realização
da 193 Oktoberfest no Município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito, este ratifica o parecer do Pregoeiro e equipe
de apoio, e autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a
contratação da empresa abaixo relacionada, para Contratação de empresa para prestação de
serviços de diversas adesivagens para a realização da 19^ Oktoberfest no Município de Pato Bragado -

PR, citados no objeto da Licitação, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros

documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

EMPRESA VENCEDORA;

JOAIR JOSÉ LICHEWICZ MEI

Valor Global: R$ 3.550,00 (três mil quinhentos e cinqüenta reais)

Pato Bragado - PR, em 11 de agosto de 2017.

PÜBUCAOO NO DIÁRIO OFICIAL.

— lLIliÍ^vx
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PUBLICADO NO Dl^lO OFICIAL
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